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ESTADO DO MARANHÃO

FREFEITERA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SEClUETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO EDITAL

TOMADA DE PREÇO N° 009/2021

TOMADA DE PREÇOS N° .009/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCESSO N* 2502001/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEORGAO
MENOR PREÇOTIPO

 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Este procedimento licitatório obedecerá a Lei n°
8.666, de21.06.1993.
Contratação dê êmprêsã dê
especializada na implantação de melhorias sanitárias
domiciliares no Município de Trizidela do Vale/MA.

R$ 1.500.000.00 (um milhão e quinhentos mil reais).

engenharia

REGIME DE EXECUÇÃO

BASE LEGAL

OBJETO

VALOR ESTIMADO

DATA DA LICITAÇAO E
HORÁRIO:

18/05/2021 AS 9:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA)
SECRETARIA MUNICIPAL SAÜDE

Endereço; Av. Dep. Carlos Melo, 1670 - Centro - CEP: 65727-
000 - Trizidela do Vale (MA). cDlDmtv@outiook.com.
SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O
RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA DOS
ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS
SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE
FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE/MA. QUE SE SEGUIR.

LOCAL

ANEXOS:

ANEXO I Projeto Básico
ANEXO II Minuta do Termo de Contrato
ANEXO III Modelo de Declaração das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico.
ANEXO IV Modelo de Declaração de Visita Técnica
ANEXO V Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal.
ANEXO V! Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos;
ANEXO VII Modelo de declaração de enquadramento de microempresa, de empresa de
pequeno porte.
ANEXO VIII Modelo de declaração de elaboração independente de proposta
ANEXO IX Modelo de Declaração de total concordância com os termos do edital.
ANEXO X Modelo de Carta Proposta.
ANEXO X! Modelo de Termo de conduta e combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e

de responsabilidade socioambienta!
ANEXO XII Modelo de Declaração de empresa optante pelo simples.
ANEXO Xlll Modelo de Credenciamento

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.O70/OOOL22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TOMADA DE PREÇOS
EDITAL N“ 009/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 2502001/2021

VALE/Ma'"'^'^'^^'^^° melhorias sanitárias domiciliares no município de TRIZIDELA DO

REGÊNCIA E REGIME:

*rações 21.06.93, com as devidas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 e
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS
Tipo de Licitação: Menor Preço.
Regime de Execução: Indireta, Empreitada por preço unitário.
Critério de Julgamento: Menor preço.
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Saúde.
Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 dias  a partir da data de entrega dos envelopes
Data, hora e local do Credenciamento: 18/05/2021 das 09:00 às 09:20, na sala da sessão de Licitação, sito
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro Aeroporto - Trizidela do Vale (MA)
Data/Hora da Abertura: 18/05/2021 às 09:20hs, no mesmo local.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Trizidela
do Vale através da Secretaria Municipal de Saúde, sediada à Av. Dep. Carlos Melo 1670,
Aeroporto, Trizidela do Vale (MA), realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do
íipo menor preço, sob e regime de empreitada por preço unitário, e critério de julgamento, menor
preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 2014, e, ainda, de acordo com
estabelecidas neste Edital. as condições

HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:
1.

1.1. Até às 09:20 horas, do dia 18 , mês maio, ano 2021, na Av. Dep. Carlos Melo,
1670, Aeroporto, Trizidela do Vale (MA), para entrega dos Envelopes n. 01, com os
documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

Às 09.20 horas, do dia 18, mês maio, ano 2021, no setor de Licitação localizado
no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Aeroporto, Trizidela do Vale (MA), terá início a
sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes
contendo a documentação de habilitação e a realização de consulta "on line” (quando
possível).

2.1.

Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços
deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados

2.2.

no

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.tnzidcladovale.tna.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01,558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais,

em caracteres destacados, os seguintes dizeres;

ENVELOPE N° 1

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de TRIZIDELA DO VALE

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TOMADA DE PREÇOS N« 009/2021
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

 (CNPJ)

ENVELOPE N°2
PROPOSTA

município de TRIZIDELA DO VALE

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2021
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

 (CNPJ)

Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser
endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1
deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares,
com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

2.3,

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório
deverão estar devidamente representados por:

3.1.1.

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso
de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro

3.1.2.

instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se
manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual;
contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de
sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus
administradores;

Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar

3.2. Cada representante iegal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

4. OBJETO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ̂ '^^'^wtrizideladovale.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia especializada
na implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Município de Trizidela do Vale/MA, conforme
especificações constantes no projeto básico - anexo I, que é parte integrante deste edital.

O valor total máximo desta licitação, importa em R$ 1,500.000,00 (um milhão e quinhentos

4.1.

4.2.

mil reais).

O prazo de execução de execução do objeto é de 5 (cinco) meses, a contar do recebimento4.3.
da Ordem de Serviço.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento geral do Municipio para o exercido de 2021, na classificação abaixo:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 - Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10-Saúde
SUB-FUNÇÃO; 301-Atenção Básica.
PROGRAMA: 0021 - Saneamento Básico.

PROJETO: 1.030- Kit Sanitários e Correlatos

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

FONTE: 0100000000- Recurso ordinário

Contrato de Repasse n° 907893/2020 - FUNASA.

Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á ao
Apostilamento, com fundamento no Art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93.

Caso a vigência do contrato ultrapasse o
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou
apostilamento.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1.

exercício financeiro, as despesas do exercício

5.

5.2.

5.3.

6.

6.1. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, CNPJ n° 01.558.070/0001-22, em valor
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em uma das modalidades
conforme disposto no “caput" e § 1° do Art, 56, da Lei Federal n° 8.666/93.

Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compativel
com 0 objeto desta licitação.

Não poderão participar desta licitação:

6.3.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública
impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas;

6.3.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação
de conveniência e oportunidade no caso concreto;  e considerando que existem no mercado
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender
satisfatoriamente ás exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade
proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para Câmara, entende-se que é
conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio" no certame em tela).

6.2.

6.3.

forma de constituição; (NOTAsua

4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

6.3.3. Sociedade cooperativa de mão-de-obra, tendo em vista que a natureza do serviço e o modo
como é usualmente executado no mercado demandam a existência de vínculo de

subordinação jurídica entre os profissionais e a contratada, bem como estão presentes os
elementos de pessoalidade e habitualidade (Súmula TCU n° 281/2012);

6.3.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

6.3.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame;

6.3.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de
1993.

7. DA HABILITAÇAO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o
eventual descumprimenío das condições de participação, especialmente quanto á existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros;

7.1.1. Cadastro de Fornecedores do Município de Trizidela do Vale;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.Qov.br/ceis):

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
Justiçamantido pelo l de

7.1.3.

(wvw.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
Conselho Naciona

7.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “7.1.2.", “7.1.3.” e “7.1.4." acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

7.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.6.1.01. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.1.6.1.02. O  licitante será convocado para manifestação previamente á sua
desclassificação.

7.1.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tfizidcladovale.n1a.20v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/000L22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

condição de participação.

7.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando
0 licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao Cadastro Municipai de Fornecedores.

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
hab^itaçao. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art
43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.4. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Cadastro Municipal de Fornecedores do Município
de Trizidela do Vale, ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.
^ documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, á Qualificação
Econõmico-Financeira e Habilitação Técnica), nas condições descritas adiante.

Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser acondicionados em
envelopes, conforme estabelecido para os documentos de habilitação.

As licitantes que não atendam aos requisitos para  a emissão do Certificado de Registro
Cadastral perante o Municipio de Trizidela do Vale deverão encaminhar para a Comissão
de Licitação a documentação de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data
prevista para a abertura das propostas, observada  a necessária qualificação, que ficará
sob custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação junto com os
demais documentos exigidos neste edital, nos termos do art. 22, §2° da Lei 8 666 de
1993.

7.4.1.

7.4.2.

7.4.3. Os documentos da Habilitação Cadastral correspondem aos itens de (1) Habilitação
Jurídica e (2) Regularidade Fiscal (em nivel federal, estadual e municipal) e Trabalhista
exigidos neste edital, os quais deverão ser acondicionados em envelope, conforme
estabelecido para os documentos de habilitação.

A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entrega do
envelope pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna fixadaneste edital.

7.4.4.

7.4.5. Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas  da situação de cada
licitante credenciado, que serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação,
bem como pelos representantes legais das empresas licitantes.

7.5. Habilitação jurídica:

7.5.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
administradores;

seus

7.5.2.

7.5.3. Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor,
devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5.4.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

7.5.5.

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

7.5.6.

Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais
documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva
consolidação.

7.5.7.

7.6. Regularidades fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;7.6.1.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual (SE FOR O CASO - FICHA CADASTRAL OU SiNTEGRA);

7.6.2.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante;7.6.3.

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

7.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

7.6.5. Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1571, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

7.6.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de
1° de maio de 1943;

7.6.8. Caso 0 fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na
forma da lei;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.6.9.

IEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

7.6.10. A licitante meíhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão
subcontratadas.

7.7. Qualificação Técnica.

Todos os licitantes, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação
dos documentos que seguem, no envelope n° 1:

Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto,

7.7.1.

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a
licitante executou ou está executando serviços compativeis em caracteristicas com o
objeto da licitação, devendo o atestado conter o nome, CNPJ, endereço e o telefone de
contato do atestador, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de
Licitação - CPL possa valer-se para manter contato com o atestador.

7.7.2.

Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o
objeto, através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Física {ENGENHEIRO
CIVIL).

7.7.3.1. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita
mediante cópia do contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no
CREA da região competente, em que conste o profissional como responsável
técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante certidão do
CREA, devidamente atualizada ou ART de Cargo e Função.

7.7.3.

7.7.32. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente
atualizados

Declaração do licitante, na forma do ANEXO III, indicando o responsável técnico
(ENGENHEIRO CIVIL responsável pela execucão do obieto desta licitação, caso lhe
seia adjudicado;

7.7.4.

7.7.4.1. a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir 0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita
anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale mediante a apresentação de
acervo técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou
superior.

Declaração formal e expressa da licitante, na forma do ANEXO III, que disponibilizará
equipe técnica assim como instalações, máquinas e equipamentos considerados
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação.

7.7.8.

Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão
os trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO III deste Edital,
em papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente
identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento
das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que
assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA.

7.7.9.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações.

7.7.10.

7.8. Qualificação econômico-financeira:

Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.8.1.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o
Presidente exigirá que a licitante apresente a comprovação de que o
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação;

7.8.1.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de
recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar
todos os demais requisitos de qualificação econômico financeira
previstos neste Edital;

Balanço patrimonial as demonstrações contábeis e as Notas explicativas que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, que
comprove capital social mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total
estimado da contratação. A Comprovação do Capital Social poderá ser feita tanto pelo
Balanço Patrimonial como também por alteração Contratual devidamente registrada na
Junta Comercial;

7.8.1.

7.8.2.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

7.8.2.1.

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do

Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1° de
agosto de 1997, art. 6®, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do
Diário, para cotejo pela Comissão de Licitação, fica dispensada a
inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura  e de
Encerramento do Livro.

O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade;

7.S.2.2.

As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar7.8.2.3.

cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura,
inclusive com os termos de abertura e encerramento;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tnzideladovalc.ma.gov.br
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7.8.24.
O balanço patrimonial exigido neste certame, conforme

depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital:

maio para as empresas vinculadas ao Sped, (data limite para
apresentar o Balanço Patrimonial do exercício financeiro e

0 caso, a

1) o último dia útil de

2) para àquelas que não o utilizam; 30 de abril (data limite
Patrimonial do exercício financeiro).

para apresentar o Balanço

7.8.2.5.
O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente
devera comprovar que possui (capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do lote pertinente. Caso as empresas
apresentem os índices maiores que 1, ficam desobrigadas de comprovar capital socialminimo.

7.9. Outras comprovações:

7.9.1.
Os licitantes, deverão apresentar, ainda, no envelope n° 1:

7.9.1.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO V, anexo deste
edital;

7.9.1.2. Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de
habilitação, na forma do § 2" do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93,
assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo
ANEXO VI.

no

7.9.13. Comprovação da garantia de habilitação em favor da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, CNPJ n® 01.558.070/0001-22, em
valor correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da
contratação, em uma das modalidades, conforme disposto no “caput”
e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93.

7.10. Os documentos para habilitação poderão. . . . ser apresentados em original, por qualquer
processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração,  ou publicação em órqão da
imprensa oficial. r' y a

7.11. Não serão aceitos documentos
legalmente permitidos.

com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

7.11.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar

que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.11.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

nome da
em nome

da filial. exceto aqueles documentos

En^dereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.tzov.br
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7.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará
habilitado para a fase de classificação.

8. DA PROPOSTA

8.1. As licitantes apresentarão suas propostas em via única, impressa por qualquer meio usual, em papel
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada por
quem tenha poderes para fazê-lo. A proposta deverá conter:

a) Resumo da Proposta, indicado em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por
extenso, inclusas todas as despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO 1 do Edital,
com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financelro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico - ANEXO
I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 5 MESES, a contar do recebimento da Ordem de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDl, conforme modelo apresentado no Anexo I, ou modelo próprio desde que
contenha todas as informações solicitadas.

f.1) O BDl, que Incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDl com base em fórmula sugerida no Anexo I,
levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com  o especificado no Orçamento Analítico dos
serviços, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamente, percentuais de BDl e Encargos Sociais aplicados, conforme Anexo 1.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme Anexo I.

h.1) Os itens constantes de Composição de encargos sociais não são exaustivos, logo, a planilha a
ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa licitante.

g” e “h”, serão assinados pelo representante8.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c
legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do presente Edital, conforme
determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de

'f

agosto de 1983.

8.1.3. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por
extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos
constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela licitante.

8.1.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem
rasuras,
unitários

emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a preços

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertadas das demais licitantes.

8.1.5.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovaie.ma.gov.br
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9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1.
No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a
oomissao Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n° 01 e n® 02, bem
como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação

9.1.1.
Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa

participarão ativamente os licitantes
mas somente deles

.  , . . OLi representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicaçao entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

9.1.2. As declarações abaixo deverão ser entregues separadamente dos envelopes
acima mencionados e consistem nos seguintes documentos;

9.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente
conforme modelo ANEXO VIII a este edital.

9.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior
implicará a desclassificação da proposta.

91.2.2.
Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME,

Empresa de Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006, conforme modelo ANEXO VII.

A apresentação da declaração acima mencionada no subitem

anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas
licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar
do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas
por alguma hipótese de exclusão do tratamento juridico
diferenciado.

9.1.2.2.1,

9.1.2.2.2.
A participação em licitação na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento
nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas
em Lei^^e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A
comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade
da declaração.

Declaração expressa de total concordância com os termos do edital
conforme modelo ANEXO IX a este edital,

Declaração de pessoa jurídica optante pelo simples, conforme modelo
ANEXO VI a este edital;

Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à
documentação ou proposta de preços apresentadas.

9.I.2.3.

9.I.2.4.

9.2.

9.3.
A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á á abertura dos Envelopes n° 01

Documentos de Habilitação.

9.3.1.
O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos

icitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o Cadastro de Fornecedores
Municipal, se for o caso.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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9.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois
de transcorrido o prazo legal sem interposiçào de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recurso.

Após 0 procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 -
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.

9.5.

Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de9.8.1.

recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes
ao ato e mantidos invioláveis atê a posterior abertura.

Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar9.8.2.

0 licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item
próprio deste Instrumento Convocatório.

9.9.

Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a9.10.

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de
nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas,  assinadas pelos membros9.11.

da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9,12. Será considerado Inabilitado o licitante que;

Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no9.12.1.

prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio
do Cadastro de Fornecedores Municipal, ressalvado  o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte.

Incluir a proposta de preços no Envelope n'’ 01,9.12.2,

Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de9.13.

microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período.

A nao regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do9.14.
licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno com alguma restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante9.15.

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e
lavrada em ata.

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS10.

O critério de julgamento será o menor preço global.10.1.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os
documentos pelos membros da Comissão de Licitação  e pelos representantes legais das entidades
licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.4. [

julgamento da proposta.

mesmas.

Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

10.6.

microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo

10.6.1.

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.6.2.

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 30 (trinta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias,
contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso. a
oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo iicitatório.

10.6.3.

não se manifeste no prazo estabelecido,
microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos
estabelecidos no subitem anterior.

Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
serão convocadas as demais licitantes

Caso sejam identificadas propostas de preços empatadas, a Comissão de Licitação
convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se
identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

10.7.

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não
havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

prestados por empresas brasileiras;

10.9.

10.9.1.

10.9.2.

tecnologia no Pais.
prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

10.10.

vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante

10.11.

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de
desclassificação.

Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trízidcla do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triziüeladovalc.ma.iiov.br
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Será desclassificada a proposta que:10.12.

não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;10.12.1.

contiver vidos ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos10.12.2.

capazes de dificultar o julgamento;

não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;10.12.3.

contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos10,12.4.

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes;

não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme10.12.5.
modelo anexo a este edital.

Também será desclassificada a proposta cujo preço global orçado ou o preço de qualquer10.13.

uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro supere os preços de referência discriminados
nos projetos anexos a este Edital.

A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a10,13.1.

adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e
estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por
cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.14.

Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para10.15.

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos
demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos10.16.

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará  o procedimento licitatório para homologação do
resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante
vencedor.

A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação10.17.

na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município.10.18.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS11.

A interposição de recurso referente a habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento11.1.

das propostas observará o disposto no art. 109, § 4°, da Lei 8.666, de 1993.

Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos11.2.

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos.

O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá11.3.

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse
público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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11.4.

deTRIZIDEl^^DO VALE (Ma7^° encaminhados para o setor de protocolo da Prefeitura Municipal

11.5.
^  será dirigido ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,

intermedio do Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo
de 5 (cinco) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo neste
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de  5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento
recurso, sob pena de responsabilidade.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

por

do

11.6.

12. DO TERMO DE CONTRATO

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo
de Contrato, prorrogável na forma dos arts. 57 II,§ 1° e 79, §5° da Lei n" 8.666/93.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Se 0 adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá

ser convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a ordem de classificação e
mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuizo das sanções previstas neste
edital e demais normas legais pertinentes.

12.1.1.

12.2.
as

13. DO REAJUSTE

13.1.
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
/iMn^í?D^r-v proposta, pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC/IBGE) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do
empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
Instrumento do Contrato, ANEXO II. y p »

14.1.
no

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus
anexos, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato - ANEXO II.

DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são
aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.

O termo de rescisão deverá indicar, conforme

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.1.

16.2. o caso:

16.2.1.

16.2.2.

14.

15.

16.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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Indenizações e multas.16.2.3.

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do Contrato será de 7 (sete) meses, contados a partir da data da
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no artigo 57, da Lei n°
8.666, de 1993, sendo;

17.1.

18. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal
emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos referente aos serviços prestados, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale - MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de
débito junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um
processo administrativo especifico para os pagamentos relativos ao contrato.

A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela do Vale por meio do
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias  a contar da data de entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

18.5.

Além dos documentos exigidos no item 7.6, para a primeira medição, deverão ser juntados
ainda os seguintes documentos:

18.6.

18.6.1. Registro dos Serviços no CRE/VMA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

18.6.2. Uma cópia do Contrato;

18.6.3. Uma cópia da planilha orçamentária;

18.6.4. Uma cópia da ordem de serviço;

A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos serviços objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.

18.7.

No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

18.8.

Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do

18.9.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovalc.ma.gov.br
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CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento-
VP - Valor da parcela a ser paga,

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

I = (TX)

18.10.

ao efetivo

I = Í6/100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.365

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS19.

19.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificador^/^M-rnATAr^A , .. ° devido à ação ou à omissão da
CUNI RATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana desde
que nao caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA,
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetiyamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇAO.

Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;

a) Caso haja a Inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou R$ 35.000.00 (trinta e cinco mil reais) o que for maior. Para Inexecução total, a

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

ao desenvolvimento dos serviços da
a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a

19.2.

19.3.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.tzov.br
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multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada  a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando;

19.4.a.1. Ocorrer atraso injustificado nos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

19.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço  e ainda quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução
parcial da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

19.4.

19.5.

19.6.

Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as

multas previstas na Tabela 2 abaixo;
19.7.

TABELA 1

INFRAÇAO GRAU
DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência.
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPl),
quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente,
ou deixar de providenciar recomposição complementar - por ocorrência.
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por

011

012

013

014

025

026

027

038
ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por

ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com
suas atribuições - por ocorrência.

039

0310

0311

0312

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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19



im^iuckHUw UHLi:

liJX
V2Ib,.VFlò.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
_contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a execução
do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente
aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO
sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou consequências letais - por ocorrência.

13
04

14
04

15
05

16
05

17
06

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$200.00

R$ 400,00
2
3 R$ 500,00
4 R$ 1.000,00
5 R$ 3.000,00
6 R$ 5.000,00

19.8. O somatório de todas
nprrpntuai ría 100/ /w apücadas 30 longo da execução contratual não poderá ultrapassar o
nnHorá^H ° ̂alor total do contrato. Atingido este limite, a Administração
poderá declarar a inexecução total do contrato. nMiôuavdu

19.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar
Municipal de Trizidela do Vale/MA:

suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do
MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA

Sn ?’ ^ inexecução parcial do objeto, conforme previstono Item 12

com a Prefeitura

19.9.1.

.4 desta clausula.

19.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

19.10.1. A sanção de declaração de Inidoneidade●  ● .w _ . para licitar ou contratar com a Administração Pública,

Contrafada-*'^^'^^ P^^^^rá ser aplicada, dentre outros casos, quando a

hÍ condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimentoQw c]U3isc]U0r triDutosi

b) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

"^^°.P°®suir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Tnzidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que

mêl H?PrSf r em razão da execução do contrato, sem consentimento
previo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção
das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

19.11. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com a de multa.

19.12. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão à
Contratada.

19,13. Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias. a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

19.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante,
esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.

19.15. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei

20. DA VISTORIA

20.1. A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o serviço objeto desta
licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser
realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidor
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão.

20.2. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao locai
dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura, das 08
ás 12 horas (horário local).

20.3. Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta licitação já
indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos serviços e estão de
acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes não poderão
alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em
decorrência da execução do objeto desta licitação, conforme ANEXO IV, deste edital.

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

21.1. Será exigida da Adjudicante a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato garantia da execução do Contrato
em importância equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, em qualquer das
modalidades indicadas no artigo 56, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93.

21.2. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato e,
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.20v.br
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21.3. A caução de garantia do Contrato responderá
contratada.

21.4. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restiíuida após
contratados, com documento hábil, devidamente atestado
dinheiro, atualizada monetariamente

22. DA SUBCONTRATAÇÃO

TOMrnTnrppírnQ^^ Pa^cial ou totalmente os serviços objeto desta
lüMADA DE PREÇOS sem a previa autorização

a

a execução dos serviços
pelo setor competente; quando em

, por escrito desta Prefeitura ressalvando-se que
^ subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo contrato com

tíT obediencia aos termos desta TOMADA DE PREÇOS  e sob sua inteira responsabilidade
ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal, direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o

qualquerespécie^^ ^ subcontraíada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de

23. DA IMPUGNAÇÃO

Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração o
hcitante que nao o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habihtaçao, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicaçãonao tera efeito de recurso,

impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio ate o transito em julgado da decisão  a ela pertinente.

I  ■ o o ® legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n 8

23.1.

23.2.

23.3.

.666. de 1993. devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à
impugnaçao em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1^ do art. 113 da referida

por eventuais inadimplementos das obrigações d

23.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplpmtv@outlook
petição protocolada na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, setor de Licitação.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

24.2,

.com ou por

24.1.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

licitantes assumem todos os custos de preparação  e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

r  .i ^ PSf^icipaçao na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.

24.5.
Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo

instrumento de publicação em
mesmo

_ , ^ que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente,  a alteração não afetar a formulação das propostas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.hr
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Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a24.6.

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação da Comissão em sentido contrário.

É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção24.7.

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação24.8.

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, exctuir-se-á o dia do24.9.
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará o afastamento do24.10.

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças24.11.

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n.24.12.

8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670,24.13.

Aeroporto, CEP. 65.727-000, Trizidela do Vale (MA), e também poderá ser lido e/ou obtido sem ônus no
endereço, citado, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas, ou por e-mail: cDlpmtv@outlook.com ou no
sitio do município www.trizideladovale.ma.qov.br.

Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.24.14.

no endereço citado acima.

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o do Município de Pedreiras,24.15.

com exclusão de qualquer outro.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:24.16.

24.16.1. ANEXO 1 - Projeto Básico;

24.16.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

24.16.3. ANEXO III - Modelo de Declaração das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico

24.16.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Visita Técnica.

24.16.5. ANEXO V- Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXilI do art. 7°, da
Constituição Federal:

24.16.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos:

24.16.7. ANEXO VII - Modelo de declaraçao de enquadramento de microempresa, de empresa de
pequeno porte;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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RÜB..-.-

24.16.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta

24.16.9. ANEXO IX - Modelo de declaração expressa de total concordância com os termos do Edital;

24.16.10. ANEXO X - Modelo da Carta Proposta;

24.16 11. ANEXO XI - Modelo de Termo de conduta e combate à corrupção e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade socioambiental'

24.16.12.
ANEXO XII - Modelo de Declaração de Optante pelo Simples.

24.16.13. ANEXO XIII - Modelo de credenciamento.

Município de Trizidela do Vale (MA). 27 de abril de 2021.

Fabiana Meirelea o Nascimento Medeiros.

Secretári^ lúnicipal de Saúde.
i** 08/2021-GP.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada na implantação de melhorias sanitárias

domiciliares no Município de Trizidela do Vale/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 5 (cinco) meses, conforme Cronograma Fisico-Financeiro, a
contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado conforme art. 57, da Lei 8.666/1993.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO:

Valor Estimado Total: R$ 1.500.000,00 (um milhão  e quinhentos mil reais), conforme planilhas
orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico  - ANEXO I do presente Edital.

( X) Preço Unitário
(  ) Por Lote

(  ) Preço Global
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global

EMPREITADA:

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Trizidela do Vale/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Setor de Engenharia Municipal

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Saúde

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, - localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 -
Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, Saia da Comissão Permanente de Licitação- CPL. Ou email
cplpmtv@outlook.com .

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto Básico e
Especificações.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, por equipe composta de engenheiro (s),
e/ou arquiteto (s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM MÍDIA

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas  e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares):
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de
composição dos Encargos Sociais.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br

25



'*ci»ir»*l -táW»

orL- iMtiucuMwy «mU

laJlJ
» -

F l\uv.

Flo—
AÍ:/.

RUB..ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N« 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2021

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia especializada na implantação de
melhorias sanitárias domiciliares no Município de Trizidela do Vale/MA.

Valor Estimado Total: R$ 1.500.000,00 (um milhão  e quinhentos mil reais).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do VaIe-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: >vw\v.tri/ideladovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n*’ 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

PROJETOS DE IMPLANTAÇÃO DE

MELHORIAS SANITÁRIAS

DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE - MA

Prefeitura Municipal de Trizldela do Vale ● MAPROPONENTE:

Implantação de melhorias sanitárias domiciliares

no Município de Trizidela do vale - MA
OBJETO:

Trizidela do Vale - MAENDEREÇO:

SI MAPI MA 11/2020 - VALOR COM

DESONERAÇÃO

BASE DE PREÇOS /

DATA BASE:

TRIZIDELA DO VALE - MA

2021
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOEIA DO VAIE

CNPJ: 01.558.070/0001.22

Av. Deputado Carlos Melo, n« 1670-Aeroporto ● CEP: 65.727-000

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES

COMPOSTO: CONJUNTO SANITARIO CONSTITUÍDO DE: {VASO SANITARIO; LAVATÓRIO Ê CHUVEIRO), RESERVATÓRIO

ELEVADO OE 310 LITROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE UVAR

ROUPAS. CAIXA DE INSPEÇÃO E CALCADA.

DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO ' '

NOVEMBRQ/2020
ENC.SOCIAIS: 87,619é BOI: 25,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

-pHECa(R$)
CpD. DO
SERVIÇO

oescriçAoITEM Unid QUANT; UNrr.coM
TOTAL;.-'.'

BDI

UNm SEM

; ’ BDl **

IMPUNTAÇAO de CONJUNTO SANITARIO COMPOSTO, ABRIGO DE ALVENARIACOft^ÃLÇADA, VASO SANITÁRIO,
LAVATÓRIO. CHUVEIRO, CAIXA DE IMPEÇÃO E CAIXA DE DESCARGA

1.0

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

Locação convencional de

obra, através de gabarito
de tábuas corridas

pontaletadas,

reaproveltamento

sem

1.1.1 m* R$ 33,266,38 RS 41,58 RS99059 265,28

Escavação manual em

solo, prof.até 1,5M
1.1.2 m^ 0,67 RS 48,10 R$ 60,13 RS93358 40,29

R$SUB-TOTAL 305,57
FUNDAÇÕES1.2

1.2.1 Alicerce em pedra bruta ar{ m^ 0,58 R$ 418,72101166 R$ 523,40 RS 303,57

Baldrame em alvenaria

dobrada de tijolo
cerâmico com furos

1.2.2 m* 0,29 R$ 418.72 R$ 523,40 RS101166 151,79

R$SUB-TOTAL 455,36
ALVENARIA DE VEOACÁQ1.3

Alvenaria de vedação de
blocos cerâmicos furados

horizontal dena

9xl4xl9cm

9cm) de paredes com área

líquida maior que 6m^ sem

vãos e argamassa de
assentamento

(espessura13.1 16,15 R$ 56,8087507 RS 71,00 RS 1.146,65

Cobogó de concreto

(elemento vazado],
7xS0x50cm assentado

com argamassa traço 1:4

(cimento e areia)

1.3.2 m^ 0,25 RS 151,90101161 R$ 189,88 R$ 47,47

SUB-TOTAL R$ 1.194,12
pavimentaçAo1.4

Contrapiso/lastro de

concreto não-estrutural,

e=5cm, preparo com
betoneira

1.4.1 m’ 1,98 RS 19,5295241 RS 24,40 RS 48,31

ioiEoldeOihefro
■airoCMI

JOAOito

Vl»«e: 121636 MA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 1/14
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Av. Deputado C«rlo« Meio> n! 1670 - Aeroporto - CEP: 6S.727-000

OBRA: IMPUNTAÇAO DE MELHORIAS SANITARÍAS DOMICILIARES

COMPOSTO: CONJUNTO SANITARIO CONSTITUÍDO DE: (VASO SANITARIO, LAVATORIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO

ELEVADO DE 310 LITROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR

ROUPAS. CAIXA OE INSPECAO E CALCADA.
DATA; SINAPI COM DESONERAÇÃO ' '

NOVEMBRO/2020
ENCSOCiAlS: 87,619^ BDI: 25,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PRECO.(R$
CÒD. DO

SÉRVIÇO
DESCRIÇÃOITEM QUANT,UNIO -UNmCÓM

ÉDf.'' ● '
UNIT.SEM

BDI
TOTAL

Revestimento cerâmico

para piso com placas tipo

grés de dimensões

35x3Scm aplicada em

ambientes de área menor

que 5m». AF 06/2014

m* R5 65,40 R$3,22 RS 52,321.4.2 87246 210,59S

R$SUB-TOTAL 258,90
1.5 COBERTURA

Estrutura em madeira

aparelhada, para telha

cerâmica, apoiada em

parede

m’ RS 47,94 RS 59,93 R$1.5.1 5,46 92539 327,22

Cobertura em telha

cerâmica tipo canal, com

argamassa traço 1:3

(cimento e areia) e arame
recozido

m’ RS1.5.2 5,46 R$ 29,79 RS 37,2494201 203,33

RSSUB-TOTAL 53P,S5«●»I6

1.6 REVESTIMENTO DE PAREDES

Chapisco rústico traço 1:3
(cimento e areia grossa),
espessura 2cm, preparo
manual da argamassa

m’1.6.1 RS 16,20 RS 20,25 RS26,60 87871 538,65

Emboço, para
recebimento de cerâmica,
em argamassa traço 1:2:8
preparo manual, aplicado
manualmente em faces

m’1.6.2 26,60 RS 33,23 RSRS 26,5887536 883,92
internas de paredes de
ambientes com área maior
que lOm^, espessura de
20mm, com execução de
talisca

Reboco argamassa traço
1:2 (cal e areia fina
peneirada),
0,5cm, preparo manual da
argamassa

espessura1.6.3 m’ 26,60 RS 20,39 RS 25,49 RS87543 678,03

Uo/deO&veíra
itraCMl

JOAOtten
CrST^PI: ● 9
VUto: 181596 MA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 2/14
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEtTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ:01.558.070/D001-22

Av. Deputado Carlos Melo, nS 1670 ● Aeroporto - CEP: 65.727-000

OBRA: IMPLANTAÇAO DÊ MELHORIAS SANITARlAS DOMICILIARES
CWPÕSfOt tor^ilJNtÔ ÍANITAWO constituído de-. SANITARIO, LAVATORIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO

ELEVADO DE 310 LITROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO. PIA DE COZINHA, TANQUE DE UVAR

ROUPAS. CAIXA DE INSPEÇÃO E CALCADA.
DATA; SINAPI COM DESONERAÇÃO ' '

NOVEMBRO/2020
ENC.SOCIAIS: 87,61% BOI; 25,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

, PRE«MR$
C^D.OO,
SERVIÇO

DESCRIÇÃO UNID QUANT^ unít;sem
BDI

MjNiTvÇÓMITEM ■ - >

total
BDI

Revestimento cerâmico

para paredes internas com

placas tipo grês ou semi'

gfés de dimensões

25x35cm aplicada em
ambientes de área maior

que 5m^ até a altura de

l,60m

R$ 63,09 RSm’ RS 50,47 744,46n,80 872691.6.4

R$ 2.845,06SUB-TOTAL

CALCADA1.7

Escavação manual em RS 60,13 RSm* RS 48,10 7,220,12 933581.7.1
soId, prof.até 1,5M

Alicerce e baldrame em

alvenaria de uma vez de

tijolo cerâmico

RS 800,18 RSRS 640,14m* 280,060,35 1011651.7.2

Reaterro manual apiloado

com soquete
R$ 36,45 RSm* RS 29,16 12,030,33 969951.7.3

Contrapiso/lastro de

concreto não-estrutural,

e^Scm, preparo com
betonelra

R$m’ R$ 19,52 RS 24,40 40,021,641.7.4 95241

Piso cimentado traço 1:3

(cimento
acabamento

espessura 2cm, preparo

manual da argamassa

areia)e

liso RS 28,84 R$m’ RS 23,07 70,952,461.7.5 98681

RS 410,28SUB-TOTAL

ESQUADRIA DE MADEIRA1.8

Porta em madeira de lei,

tipo almofada

(0,60x2,10)m, esp = 3cm

Incluindo caixa,

dobradiças e fechadura

RS 338,30 RSR$ 270,64 338,301.8.1 unid 1,00 91295

RS 338,30SUB-TOTAL

SUPORTE DE APOIO PARA O RESERVAT^RÍÕ^ELEVADO'l.S

Laje de concreto armado

l:3:4(cimento, areia e

brita) com ferros CA 60 de

4,6 mm

m* RS 1.993,99 RSRS 1.595,19 59,821.9.1 0,03 95954

R$ 59,82SUB-TOTAL

las/deOitaiT>JoAOtto

CAmVpI: 191Aee.BS»«B
laiBS» MA

CMt
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ESTADO DO MARANHÍO

PREFEITUflA MUNICIPAL DE TRIZIOEU DO VALE

CNPJ: 01.558,070/0001-22

Av. Debutado Carlot Melo, n$ 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

OBRA; IMPLANTÀÇAO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

COMPOSTO: CONJUNTO SANITARIO CONSTITUÍDO DE: (VASO SANITARPo, LAVATORIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO

ELEVADO DE 310 LITROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE WVAR

ROUPAS. CAIXA DE INSPEÇÃO E CALCADA.
DATA: SINAPÍCOM DESONERAÇÃO

NQVEMBRO/2020
ENC.SOCIAIS: 87,61% BDI: 25,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

● ^mcõ<Rj
C0D.DO:  DESCRIÇÃOITEM ÜNID QUANT. UNfT.$ÉftíI I UNlT.COM

BDÍ BDI
TOTAL

INSTALAÇÕES
hiorAuucas

1.10

Ponto de água fria

embutido, em tubos e

conexões de PVC rígido

soldável, para reservatório
elevado (Incluindo1.10.1 unid 1,00 RS 87,21 RS 109,01 RS89957 109,01
tubulações

alimentação, distribuição

e descarga e extravasor

com registros

de

Ponto de água fria

embutido, em tubos e

conexões de PVC rígido

soldável, para lavatório

COMPOSIÇÃO
EM ANEXO

1.10.2 unid 1,00 R$ 38,82 R$ 48,53 RS 48,53

Ponto de água fria

embutido, em tubos e

conexões de PVC rígido

soldável, para caixa de

descarga exterria

COMPOSIÇÃO

EM ANEXO
1.10.3 unid 1,00 RS 38,82 R$ 48,53 RS 48,53

SINAPI

iNSUMOS-1.10.4 Torneira para lavatório em unid 1,00 R$ 12,62 RS 15,78 RS 15,78
7604

SINAPi

INSUMOS-1.10,5 Chuveiro comum em plástii unid 1,00 R$ 61,20 R$ 76,50 RS 76,50
1368

1.10.6 Registro de pressão bruto unid 1,00 R$ 20,4089349 RS 25,50 RS 25,50

Ponto de água fria

embutido, em tubos e

conexões de PVC rígido

soldável, para chuveiro

1.10.7 unid 1,00 RS 87,21 RS 109,01 R$89957 109,01

RSSUB-TOTAL 432,86
INSTALAÇÕES SANITARIAS1.U

Ponto de esgoto embutido

para lavatório, em tubos e

conexões de PVC rígido

soldável, diâmetro 40 mm,

inclusive, Interligação à
caixa sifonada

COMPOSIÇÃO
EM ANEXO

1.11.1 unid 1,00 RS 71,34 R$ 89,18 RS 89,18

leo/deOMiaJoaa&a

Vt»to: iaiB9« MA

CMI IPLANILHA ORÇAMENTÁRIA 4/14
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fESTADO DO MARANHAO

PREFCITURA MUNICIPAL OE TftIZIOEU 00 VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av, Deputado Cario» Melo, n> 1670 - Aeroporto ● CEP: 65.727-000

OBRA: ÍMPLANTAÇAO DE MELHORIAS SANrTÃRIAS DOMICILIARES
COMPOSTO: CONJUNTO SÀNITAR1Õ~CÕNSTíTUIDO DEr(VASO SANITARIO, LAVATORIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO

ELEVADO DE 310 LITROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA. TANQUE DE LAVAR
ROUPAS. CAIXA DE INSPEÇÃO E CALCADA.
DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO ' '

NOVEMBRO/2020
ENC.SOCIAIS: 87,619é BDI: 25,00^

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PREÇO (B$)
CÓD. po
SERVIÇO

DÉ^RÍçAO: QIJANT. ●- UNIT.-SÈM
BDI

ÜNITiÇOM'ITEM . ÜNID:'L'
TOTAL

BDI

Ponto de esgoto embutido
para vaso sanitário, em
tubos e conexões de PVC
rígido soldável, diâmetro
100 mm, inclusive, coluna
de ventilação, ligação para
0 tanque séptico e deste
para o sumidouro e
conexões

RSR$ 109,01RS 87,21 109,01unid 1,00 899571.11.2

Caixa sifonada com grelha,
em PVC rígido soldável,
medindo (100x100) mm,
inclusive, interligação à
caixa de inspeção

RS 26,28 RS 26,28RS 21,02unid 1,001,11.3 89707

Caixa de Inspeção em
concreto pré-moldado dn
60cm com tampa h» 60cm

fornecimento e
RSR$ 446,66 RS 558,33 558,33uníd 1,00 978971.11.4

instalacao

R$ 782,80SUB-TOTAL
LOUCAS E ACESSÓRIOS SANITARIOS1.12

Vaso sanitário sifonado de

louça branca padrão
popular, com conjunto
para fixação para vaso
sanitário com parafuso,
arruela e bucha
fornecimento e instalação

R$R$ 165,31 R$ 206,64 206,64unid 1,001.12.1 95469

Caixa de descarga piástica
de sobrepor (externa),
com tubo de descarga e
engate flexível

SINAPI
INSUMOS-

1030
R$ft$ 35,00unid RS 28,00 35,001.12.2 1,00

Uo/deOft«frQ
CMI

1»1.S5eABS-e
Viatet 1R1S36 MA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 5/14
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ESTAOO DO UARANKAO

PREfEITURA MUNICIPAL DE TRCIOELA OO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001.22

Av. Deputado Carlos Melo, nS 1670 ● Aeroporto - CEP: 65.727-000

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARiAS DOMICILIARES

COMPOSTO: COTTjIíNTO SANITARIO CONSTITUÍDO DE: (VASO SANITARIO, LAVATORIO E CHUVEIRO), RESERVATÒ^

ELEVADO DE 310 LITROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR

ROUPAS. CAIXA DE INSPEÇÃO E CALCADA.
DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO

ENC.SOCIAIS; 87,61% BDf; 25,00%
NOVEMBRO/2020

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PREC04R$)
CÓD. PO

SER^iÇO
DESCRIÇÃO. ÜNIDITEM QUANT, rUNlT^CpM

BDI
UNlTiSEM

BDI
TOTALí'

Lavatário louça branco

suspenso 29,5x39cm ou

equivalente

popular- fornecimento e

Instalação

padrão RS 107,17 R$ 133,96 RSunid 1,00 133,961.12.3 86904
N

R$ 375,60SUB-TOTAL

IinstalaçAo ELETRICA

Ponto de Lu2

1.13

COMPOSIÇÃO
EM ANEXO

RSRS 68,90 RS 86,13unid 1,00 86,131.13.1

RS 86,13SUB-TOTAL

1.14 PINTURAS

Aplicação manual de

pintura com tinta látex

PVA em paredes, duas
demãos

RS 11,05 RSm* RS22,10 244,211.14.1 88487 8,84

Pintura a óleo, duas

demãos
RSm» R$ 14,71 RS 18,39 57,933,151.14,2 79464

R$ 302,14SUB-TOTAL

CAIXA DE INSPEÇÃO

Locação convencional de o m’

Escavação manual em

solo, prof.até 1,5M
m’

1.15

rS 33,26 R$ 41,58 RS 17,460,42 990591.15.1

RSRS 60,130,17 RS 48,10 10,221.15.2 93358

Alvenaria de vedação de
blocos cerâmicos furados

horizontal dena

(espessura9xl4xl9cm

9cm) de paredes com área

liquida maior que 6m’ sem

vãos e argamassa de
assentamento

RSm* RS 56,80 RS 71,00 51,120,72 875071.15.3

Chapisco rOstIco traço 1:3

(cimento e areia grossa),

espessura 2cm, preparo

manual da argamassa

RSm’ RS 12,20 RS 15,25 10,980,721.15.4 87871

ieo/deOA«fro
●IroCMIJOROtftOlPl

w-Daeiw^-B
VIvto: 121536 MA PLAN ILHA ORÇAMENTÁRIA 6/14
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tESTADO DO MARANHAO

PREEErrURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE

CNPJ: 01.SS8.070/0001-22

Av. Deputado Carloi Melo, n> 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

OBÜriMPLANTAÇAO DE MELHORÍÃS SANITARIAS DOMICILIARES

COMPOSTO: CONJUNTO SANITARIO CONSTITUÍDO DE: (VASO SANITARIO, LAVATORIO E CHUVÊJ^), RESERVATÓRIO

ELEVADO DE 310 UTROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR

ROUPAS. CAIXA DE INSPECAO E CALCADA.
DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO ’ '

NOVEMBRO/2020
ENC.SOCIAIS: 87,61% BDI: 25,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

,  PRECa(R$)
CÕD.po

DÈkRIçAO QUANTiITEM UNID ÚNrT.S^:;
-''BOf ● ●

UNIT.COM
TOTAL

1*» ■BW

Emboço, para

recebimento de cerâmica,

em argamassa traço 1:2:8

preparo manual, aplicado
manualmente em faces

internas de paredes de
ambientes com área maior

que lOm^ espessura de

20mm, com execução de
talisca

S

R$m' R$ 22,58 RS 28,23 20,330,721.15.5 87536

Reboco argamassa traço

1:2 (cal e areia fina

peneirada),

0,5cm, preparo manual da

argamassa

espessura R$m* RS 20,39 R$ 25,49 18,350,721.15.6 87543

Laje de concreto armado

prémoldada

(0,S0x0,50)m, com ferro
CA60 de4.6mm.

de
R$ 1.993,99 RSm’ RS 1.595,190,01 19,941.15.7 95954

Contrapiso/lastro

concreto nâo-estrutural,

e=5cm, preparo com
betoneira

de

m’ RS 24,40 RSR$ 19,52 3,901.15,8 0,16 95241

Piso cimentado traço 1:3

(cimento

acabamento

espessura 2cm, preparo

manual da argamassa

areia)e

liso RSm* R$ 23,07 R$ 28,84 4,611.15.9 0,16 98681

Reaterro manual apiloado

com soquete
R$m’ RS 29,16 R$ 36,45 6,201.15.10 0,17 96995

SUB»TOTAL DO ITEM CAIXA DE INSPEÇAO RS 163,11

LM 8.540,60TOTAL DO ITEM BANHEIRO

INSTALAÇAO de RESERVATÓRIO EM POLIETILENO CAPACIDADE DE 310 LITROS. NA PARTE SUPERIOR DO ABRIGO

INaUlNDO CONEXÕES EM PVC, CONFORME PROiETO
2.0

Ifo^^OSwelra
tra Ov«

JonOiia)

Vivio: 1B189B MA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 7/14
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m..ESTADO 00 MARANHÃO

PREfEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av, Deputado Carloi Melo. n< 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

OBRA: IMPUNTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMIClUARES
cõKiPOjYõ; cõNJLtí^íõ ^ANIYAftlo cõNsTitUlbõ ofe: (VMò ̂ ANItAftlo, lav/AYÒrIo e chuveiro), reservatoriõ
ELEVADO DE 310 LITROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR

ROUPAS. CAIXA DE INSPEÇÃO E CALCADA. r—
DATA; SINAPI COM DESONERAÇÃO

NOVEMBRO/2020
BDl: 25,0096ENC.SOCIAIS: 87,6196

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

■

cjl^D.DO
SE^ÇO

rrrdescriçAo ÜNIO UNtT. COIM
BDÍ

ÜNIT.SEM
BDl

QUANT;ITEM TOTAL

Aquisição e Instalação de
Reservatório de
polletileno, c/cap.310
litros, Incluindo
Instalações em PVC rfgido
soldável de alimentação,
distribuição, extravasor,
torneira de bola, registros
e conexões em PVC de

COMPOSIÇÃO
EM ANEXO

RSR$ 290,31 290,31RS 232,25und. 1,002.1

1/T

TOTAL DO ITEM RESERVATÓRIO R$ 29P,31

CONSTRUÇÃO DE FOSSA SÉPTICA CONFORME PROJETO, PUNILHA E ESPEOFICAÇÕES3.0
RSR$ 41,58 124,32R$ 33,26locação convencional de o m^ 2,99 990593.1

Escavação manual em
solo, prof.até 1,SM

R$R$ 60,13 296,44R$ 48,10m* 4,93 933583.2

Alvenaria de vedação de
blocos cerâmicos furados

horizontal dena
(espessura9xl4xl9cm

9cm) de paredes com área
líquida maior que 6m^ sem
vãos e argamassa de
assentamento

RS 71,00 RSR$ 56,80 702,90m* 9,90 875073.3

Chapisco rústico traço 1:3
(cimento e areia grossa),
espessura 2cm, preparo
manual da argamassa

R$ 15,25 RS 150,98m’ R$ 12,209,90 878713.4

Emboço, para
recebimento de cerâmica,
em argamassa traço 1:2:8
preparo manual, aplicado
manualmente em faces
Internas de paredes de
ambientes com área maior
que lOm^, espessura de
20mm, com execução de
talisca

RSRS 28,23 279,48m* RS 22,589,90 875363.5

JowAban

181696 MA

CtvM

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 8/14
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ESTADO 00 MARANh;^0

PREFErrURA MUNICIPAL OE TRIZIDEIA OO VALE

CNPJ:01.SS8,070/OOOX-22

Av. Deputado Carloj Melo. n« 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

OBRA; IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DQMIClUARES

COMPOSTO: CONJUNTO SAIMITARIO CONSTITUÍDO DE: (VASO SANITARIO, LAVAtÔfclÒ é CMUVeIRO), RÉSEftVÃfÔKIÓ

ELEVADO DE 310 UTROS, TANQUE SÍPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO. PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR
ROUPAS. CAIXA DE INSPEÇÃO E CALCADA.

DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO

NOVEMBRO/2020
ENC.SOC1AIS: 87,619é SDI; 25,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PREÇO,(R$)CÓD. 00

SÉ^ÇO
DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT. UNlt.SEM

BDÍ

UNFrrCÒM
TOTAL

BDI

Reboco argamassa traço

1:2 (csl e areia fina

peneirada],

0,5cm, preparo manual da

argamassa

espessura3.6 m’ 9,90 RS 20,3987543 RS 25,49 RS 252,35

Laje de concreto armado

1:3:4 (cimento, areia e

brita) com ferros CA 60 de

4,6 mm

3.7 m* 0,15 RS 1.595,1995954 RS 1.993,99 RS 299,10

Contrapiso/lastro de

concreto não-estrutural,

e*5cm, preparo com
betoneira

3.8 m* 2,00 RS 19,5295241 R$ 24,40 RS 48,80

Piso cimentado traço 1:3
(cimento

acabamento

espessura 2cm, preparo

manual da argamassa

areia).e

liso3.9 m* 2,00 RS 23,0798681 RS 28,84 RS 57.68

Tubos e conexões para

esgoto em PVC lOOmm
3.10 uníd 2,00 89714 RS 35,33 RS 44.16 RS 88,32

Reaterro manual apiloado

com soquete i
3.11 m* 0,15 RS 29,1696995 RS 36,45 RS 5,47

   TOTAL DO ITEM FOSSA SEPTlCA

INSTRUÇÃO DE SUMIDOURO CONFORME PROJCTO, PLANILHA  E ESPEaFICAÇOES

R$ 2.305,84
4.0

4.1 LocaçSo convencional de O m’ 1,13 99059 R$ 33,26 R$ 41,58 RS 46,99
Escavação manual em

solo, prof.até 1,5M
4.2 m* 2,26 RS 48,10 R$ 60,1393358 RS 135,89

Alvenaria de vedação de
blocos cerâmicos furados

horizontal dena

9xl4xl9cm

9cm) de paredes com área

líquida maior que 6m’ sem

vãos e argamassa de
assentamento

(espessura4.3 m* 6,28 87507 RS 56,80 RS 71,00 RS 445,88

leoídeOíMdrs
ilroCtvW

cwTrpfc i9i.8a&a»8«6
VI«lo: MA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 9/14
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Cario» Melo, nS 1670 - Aeroporto ● CEP: 65.727-000

OBRA: IMPLANTAÇAO DE MELHORIAS SANtlARIAS DÕMICILIARES

CoKiPOáTO: CÒNJ0'flTOl§SMltARlO constituído DE: (VASO SANlTARIO, LAVATORIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO

ELEVADO DE 310 LITROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR

ROUPAS. CAIXA DE INSPEÇÃO E CALCADA.

DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO ' ' “

NOVEMBRO/2020
ENC.SOCIAIS; BDl: 1S,QQ%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

/:yflECOi8$
CÕD.OO

SERVIÇO
descríçAo 0^tT.<:t)MÍTEM UNmSEM:

.  BDI t-

UNID QUANT,
TOTAL

BDi

Laje de concreto armado

1:3:4 (cimento, areia e

brita) com ferros CA 60 de

4,6 mm

m* R$ l.S9S,19 RS 1.993,99 R$4.4 0,05 95957 99,70

'N

Tubos e conexões para

esgoto em PVC lOOmm
RS 35,33 R$4.5 unid 2,00 RS 44,1689714 88,32

Reaterro manual apüoado

com soquete
m*4.6 0,07 RS 29,16 RS 36,45 R$96995 2,55

Leito filtrante ● fornecimen m*4.7 R$ 137,84 R$ 172,30 R$0,23 73873/002 39,63

RSTOTAL DO ITEM SUMIDOURO 858,96

DISTRIBUIÇÃO EM CADA DOMICiUO BENEFICIADO COM AS M^, UM FILTRO ÕE BARRO COMUM DE BOA

QUAUDADE ACOMPANHADO DE TRÊS VELAS E UMA TORNEIRA PAORAO PARA FILTRO
5.0

Distribuição de um filtro
comum de barro assado

acompanhado de tres

velas e torneira própria

para filtro

PESQUISA DE

MERCADO
5.1 unid 1,00 R$ 186,00 RS 232,50 RS 232,50

TOTAL DO ITEM FILTRO COMUM DÊ BARRO R$ 232,50

INSTALAÇAO DE PIA OE COZINHA EM AÇO INOX INCLUINDO CONEXOES EM PVC CONFORME PROJETO, PLANILHA

E ESPECIFICAÇÕES
6.0

Alvenaria em tijolos

furado

10x20x20cm, 1/2 vez,

assentado em argamassa

1:4 (cimento e areia]

cerâmico
composiçAo
EM ANEXO

6.1 m’ 3,32 RS 68,45 R$ 85,56 RS 284,06

Chapisco rústico traço 1:3

(cimento e areia grossa),

espessura 2cm, preparo

manual da argamassa

6.2 m’ 3,32 RS 11,74 RS 14,68 R$87872 48,74

riro CWM
Joootto

VUto: 181596 MA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 10/14
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fRÜB,ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOEIA DO VALE

CNPJ: 01.S58.070/C001-22

Av. Deputado Carlos Melo. rt< 1670 ● Aeroporto ● CEP: 6S.727-000

OBRA: IMPLANTAÇAO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES

ICOMPOSTO; corJJUfJtó iAnlitAíilo còN^ItUIdò de: IVAso iAfglYAftlo, UVÀtôAló e eMUVÉTRbTftfeálWAtõftló
ELEVADO DE 310 UTROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR

ROUPAS. CAIXA DE INSPECAO E CALCADA.

DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO '

NOVEMBRO/2020
ENC.SOCIAIS: 87,61% BOI; 25,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

,PREÇO (R$)
CÚD. 00

SERVIÇO
DESCRIÇ&OriTM UNID QUANT. UNIT.SEM- UNIT;ÇOM

BPI
TOTAL

BDI

Emboço, para

recablm8nto de cerâmica,

em argamassa traço 1:2:8

preparo manual, aplicado
manualmente em faces

6.3 3,32 875S0 RS 15,46 RS 19,33 RS 64,18
internas de paredes de
ambientes com área maior

que lOm^ espessura de

20mm, com execução de
talisca

Reboco argamassa traço

1:2 (cal e areia fina

peneirada),

0,5cm. preparo manual da

argamassa

espessura6.4 m’ 3.32 RS 20,39 RS 25,49 R$87543 84,63

SINAPI

INSUMOS-

1746

6,5 Pia aço inoxidável 130x0,6C und 1,00 RS 175,60 RS 219,50 RS 219,50

SINAPI

INSUMOS -

11822

6.6 Torneira Plástica 1/2" p/pl: und 1,00 R$ 26,21 R$ 32,76 RS 32.76

Joelho PVC soldável 90«

água fria 20mm ●

fornecimento e Instalação

6.7 und 2,00 RS R$ 5,6689358 R$4,53 11,32

SINAPI

INSUMOS-

6149

6.8 Sifão flexível p/ pia e lavatò und 1,00 RS 11,84 RS 14,80 RS 14,80

Joelho PVC 90» esgoto
40mm - fornecimento e

instalação

6.9 und 2,00 RS 6,32 RS 7,90 R$89724 15,80

Tubo PVC PL série R p/ esg.

Ou aguas pluviais prediais
DN 40mm

6.10 12,00 RS 10,99 RS 13,7489448 RSm 164,88

Tubo de PVC soldável, ON

»20mm (NBR-56481
6.11 6,00 RS 11,44 RS 14,30 RS89355m 85,80

Luva PVC soldavel/rosca

p/ agua fria predial 20mm

xl/2"

6.12 und 1,00 RS 3,43 RS 4,2989371 R$ 4,29

Uofde08«<rQ
— ÉfoCMI

CABA ' Pt: 1VI 0
VIoto: iai536 MA

Jctaám
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEÍTURA MUNICtPAL DE TRIZIOELA DO VALE

CNPJ; 01.5S8.070/0001-22

Av. Deputado Carloi Melo, n* 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

OBRA: IMPLANTAÇAO DE MELHORIAS SANíTARIAS DOMICILIARES

COMPOSTO: CONJUNTO SANITARIO CONSTITUÍDO DE: (\/ASO SANITARIO, LAVATORIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO

ELEVADO DE 310 LITROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR

ROUPAS, CAIXA DE INSPEÇÃO E CALCADA.

DATA: SINAPi COM DESONERAÇÃO ' '

NOVEMBRO/2020
ENC.SOCIAIS: 87,61% BDI: 25,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

:^PBgC0(«$)

;:<üNrn'Çt)M,;
i ● ●● '

CÒp.DO
OESCRIÇÁO QUANT,..  ÍTEM. UNIQ UMÍT.S^ ●v;iV TOTAL

Válvula em plástico branco
1.1/4" X 1.1/2" c/saída lisa
40mm p/tanque

6.13 und RS R$ 6,29 BS1,00 86879 6,295,03

Revestimento cerâmico
para paredes internas com
placas tipo grês ou seml-
grés de dimensões
25x3Scm aplicada em
ambientes de área maior
que 5m^ até a altura de
l,60m

m’6.14 RS 50,47 RS 63,09 RS0,56 87269 35,33

  TOTAL DO ITEM PIA DE COZINHA.,.,  | R$ 1.072,38
INSTALAÇAO OE TANQUES DE LAVAR ROUPAS INCLUINDO CONEXOES EM PVC CONFORME PROJETO, PLÃNÍLHA^

ESPEOFICAÇÕES
7.0

Tanque monobloco de
granitina ou marmorite.
modelo popular com 1
esfregador

7.1 urtid 1,00 RS 155,79 RS 194,7486876 RS 194,74

Alvenaria
cerâmico
10x20x20cm,
assentado em argamassa
1:4 (cimento e areia]

em tijolos
furado

1/2 vez, COMPOSIÇÃO
EM ANEXO

m*7.2 3,32 R$ 68,45 RS 85,56 R$ 284,06

Chapisco rüstfco traço 1:3
(cimento e areia grossa),
espessura 2cm, preparo
manual da argamassa

7.3 m* 3,32 RS 12,2087871 RS 15,25 RS 50,63

Emboço, para
recebimento de cerâmica,
em argamassa traço 1:2:8
preparo manual, aplicado
manualmente em faces
Internas de paredes de
ambientes com área maior
que 10m^ espessura de
20mm, com execução de
talisca

7,4 m* 3,32 R$ 22,5887536 RS 28,23 RS 93,72

Leo/tffOft«íro
>iroCW«i

JCMOhai

Vl»«o: 121B96 MA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 12/14
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ESTADO DO MARANHAO

PREFCrTURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE

CNPi: 01.558,070/0001-22

Av. OepuUdo Carloj Melo, n» 1670 ● Aeroporto ● CEP; 65.727-000

OBRA; IMPLANTAÇAO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

COMPOSTO: CONJUNTO SANITARiO CONSTITUÍDO DE: (VASO SANITARiO, LAVATORIO E CHUVEIRO), RESERVATORIÒ

ELEVADO DE 310 UTROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR

ROUPAS. CAIXA DE INSPEÇÃO E CALCADA.

DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO ' “ '

NOVEMBRO/2020
ENC.SOCIAIS; 87,619é BDI; 25,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PREÇO(R$)
CÓD. DO

SERVIÇO
DESCRIÇÃOITEM UNiO QUANT. UNIT. COM

BDI

UNIT. SEM
TOTAL"

BDI

Reboco argamassa traço

1:2 (cal e areia fina

peneirada),

O.Scm, preparo manual da

argamassa

espessura m* RS 25,49 RS7.5 RS 20,393,32 87543 84,63

Aplicação manual de

pintura com tinta látex

PVA em paredes, duas
demãos

m’ RS 11,05 R$R$ 8,843,32 36,697.6 88487

SINAPI

INSUMOS-

11822

Torneira Plástica 1/2" p/ RSRS 26,21 RS 32,76und 32,767.7 1,00
pia

Joelho PVC soldável 90®

água fria 20mm -

fornecimento e instalação

RSRS 4,53 RS 5,66und 11,322,007.8 89358

SINAPI

INSUMOS-
Sifão flexível p/ pia e

lavatório 3/4 x 1/2"
R$R$ 14,80und RS 11,84 14,807.9 1,00

6149

Joelho PVC 90^ esgoto
40mm ● fornecimento e

instalação

Tubo PVC PL série R p/ esg.

Ou aguas pluviais prediais
ON 40mm

R$ 7,90 R$R$ 6,32und 2,00 15,807.10 89724

R$RS 10,99 RS 13,74 82,446,007.11 89448m

Tubo de PVC soldável, DN

= 20mm(NBR-S648)

Luva PVC soldavel/rosca

p/ agua fria predial 20mm

■Kl/r

R$ 14,30 R$RS 11,446,00 85,807.12 89355m

RSRS 4,29und R$ 3,431,00 4,297.13 89371

Válvula em plástico branco
1.1/" X 1.1/2" c/saida lisa
40mm p/tanque

RS 6,29 RSRS 6,297.14 und 1,00 66879 5,03

leo/deOBveíroionaúm

VUte: 121596 MA

CávR IPLANILHA ORÇAMENTÁRIA 13/14
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFCrrURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n? 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

OBRA: IMPLANTAÇAO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMÍClUARES

COMPOSTO: CONJUNTO SANITARIO CONSTITUÍDO DEr|VASO SANITARIO, LAVATÓftlO É CHÜVEIRO), RESERVATORÍO

ELEVADO DE 310 LITROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR

ROUPAS. CAIXA DE INSPEÇÃO E CALCADA,

DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO ^ ^

NOVEMBRO/2020
ENC.SOCIAIS: 87,61K BDI: 25,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

,PBEÇO:<R$)

üKrrr.câMC^D;DO
- SERVIÇO

DÉSCÍUÇÃO unidITEM QUÃNT. UNIT.SEM

'BPrv:'^:r
TOTAL

Revestimento cerâmico

para paredes Internas com

placas tipo grâs ou semi-

grâs de dImensõeS;

25x35cm aplicada em

ambientes de área maior

que Sm’ até a altura de

l,60m

m’7.15 0,56 RS 50,47 RS 63,09 RS87269 35,34

TOTAL DO ITEM TANQUE DE UVAR ROUPAS,... R$ 1.033,31

AQUISIÇAO E INSTAIAÇAO DE CAIXA DE GORDURA EM PVC COM TAMPA COM CAPACIDADE DE 18 LITROS

INaUINDO INTAUÇÕES SANITÁRIAS
8.0

Caixa de gordura simples

em concreto pré-moldado

DN 40mm com tampa ●

fornecimento e Instalação

und R$8.1 1,00 RS 143,12 R$ 178,9098102 178,90

RSTOTAL DO ITEM DA CAIXA DE GORDURA.... 178,90
TOTAL OE UMA UNIDADE

OEMSDCOM BDI

(25,00%)

R$ 14.512,80

TOTAL DE UNIDADES DE

MSD'sCOM BDI
R$ 1.494.818.40103,00 unidades

PLACA OE IDENTIFICAÇÃO
DA OBRA PADRÃO

FUNASA

9.0

COMPOSIÇÃO
EM ANEXO

Placa de obra em chapa de

aço gah/ani2ado
M*9.1 RS 172,72 RS 215,90 R$ 5.181,6024,00

TOTAL DA PLACA COM

BDI (25,00%)
R$ 5.181,60und 4,00

total GERAL (MSD!â -f
P UCÁ) . :

t R$ 1.500,000,00

Uo/ele(0weft
_ _ itroCMI

Viole: 121S96 MA

Jooottun
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPAL DE THIZIOELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

ÒBRÃ; IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANTTARIAS DOMiaUARES

COMPOSTO; COMJUNTO SANITÁRIO CONSTITUÍDO DE; (VASO SANITARIO, LAVATÓRIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 UTROS, TANQUE SÉPTICO SUMIDOURO

TANQUE DE UVAR ROUPAS, CAIXA DE INSPEÇÃO E CAIADA.
FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA,

DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO NOVEMBRO/2020 ENC.SOCIAIS; 87,61% BDI: 25,00%

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITARÍOS

IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO SANITÁRIO COMPOSTO, ABRIGO DE ALVENARIACOM CALÇADA, VASO SANITÁRIO, LAVATÓRIO, CHIA^EIRO, CAIXA DE IMPEÇÃO E CADCA DE DESCARGA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

1.0

1.10

1.10.2

1.10J

Porrto de água fria embutido, em tubos e conexões de PVC rfgido soldável, para lavatório
Ponto de água fria embutido, em tubos e conexões de PVC rígido soldável, para lavatório

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

UNID un

MÃO-OE-OBRA
QTD CUSTO UNIT

16,28

12,16

CUSTO TOTAL
88309 SINAPI

88316 SINAPI

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

h 0,30 4,88
h 0,30 3,64

MATERIAL

122 SINAPI INSUMOS

400 SINAPI INSUMOS

20082 SINAPI INSUMOS

13 SINAPI INSUMOS

3767 SINAPI INSUMOS

9S68 SINAPI INSUMOS

QTD CUSTO UNIT

45,16

CUSTO TOTAL

13,55
Adesivo pvc em frasco de 850 gramas

Abraçadeira tipo U, d=26mm (3/4") c/ fíxações, p/ tubo galvanizado

Solucao limpadora pvc

Estopa

Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120 (cor vermelha)

Tubo pvc, soldável, dn 25 mm, agua fria (nbr-5648)

0,30un

1.00 1.30un 1,30

0,12 15,28

10,39

un 1,83

tcg 0.26 2.70

1,00 0,48un 0,48

1,00 2,98m 2,98

MÁO-OE-OBRAEQUIPAMENTO ENCARGO SOaAL MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL
RESUMO OA COMPOSIÇÃO

0,00 8,52 7,46 22,84 0,00 38,82

70
r ● — I
c , C )03

C > O

o

Ú
(oldeOBwíB
rtroCWH

cwEA»Pt wj»e.B«-e
VUie: 121BSe MA COMPOSIÇÃO De CUSTOS 1/6



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo. ns i$7o - Aeroporto - CEP; 65.727-000

OBRA: IMPLANTAÇAO DE MELHORIAS SANITARIAS DÓMiaUARES

COMPOSTO: CONJUNTO SANITÁRIO CONSTITUÍDO DE: (VASO SANITÁRIO, LAVATÓRIO E CHUVEIROJ, RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LfTROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA
TANQUE DE LAVAR ROUPAS, CAIXA OE INSPEÇÃO E CALÇADA.

DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO NOVEMBRO/2020 ENCSOOAIS: 87,61X BDI: 25,00%

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

1.11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

1.11.1 Ponto de esgoto embutido para lavatório, em tubos  e conexões de PVC rígido soldável, diâmetro 40 mm, Indusive, interligação à caixa slfònada

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA UNID un
MÃO-OE-OBRA

QTD CUSTO UNIT

15,80

12,16

CUSTO TOTAL

15,80
88267 SINAPI

88316 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

h 1,00

h 0,40 4,86

MATERIAL

122 SINAPI INSUMOS

20078 SINAPI INSUMOS

20082 SINAPI INSUMOS

3516 SINAPI INSUMOS

3517 SINAPI INSUMOS

3767 SINAPI INSUMOS

9835 SINAPI INSUMOS

QTO CUSTO UNIT

45,16

16,53

15,28

CUSTO TOTAL

19,19Adesivo pvc em frasco de 850 gramas

Pasta lubrificante p/ pvcje

Solucao limpadora pvc

Joelho pvc sold 45g bb p/ esg predial dn 40mm

Joelho pvc sold 90g bb p/ esg predial dn 40mm

Uxa em folha para parede ou madeira, numero 120 (cor vermelha)

Tubo pvc serie normal, dn 40 mm, para esgoto predial (nbrS688}

0,43un

0,05 0,83un

0,13 1,99un

1,00 0,72 0,72un

1,00 2.51 2,51un

0.20 0,48 0,10un

2,00 3,62 7,24m

MÃO-OE-OBRAEQUIPAMENTO ENCARGO SOOAL MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL
RESUMO DA COMPOSIÇÃO

0,00 20,66 18,10 32,S8 0,00 71,34

-T5
I

C * C í03
C > C>

o

Poo
ietíiíeOMn
  jtroCMI

iRijae.aw-B
VIato: 121698 MA

Jonakm

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 2/6



} )

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNtaPAL OE TRIZIDEIA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

OSRA: IMPLAWTAÇÃO DE MELHORIAS SANÍTAREAS DOMiaUARES

COMPOSTO: COWUNTO SANITÁRIO CONSTTTUfDO DE: [VASO SANfTÁRK). LAVATÓRIO E CHUVEIRO). RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 IHROS, TANQUE SÉPTICO, aJMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA,

TANQUE DE ULVAR ROUPAS, CAIXA OE INSPEÇAO E CALÇADA.

DATA: SINAPI COM OESONERAÇÁO NOVEMBRO/2020 ENC30CIAIS: 87,61% BDI: 25,00%

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

INSTAUÇÁO ELETRICA

Ponto de luz

1.13

1.13.1

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA UNID un

MÃO-DE-OBRA

SINAPI

SINAPI

QTO CUSTO UNIT

16,43

12,16

CUSTO TOTAL

16,43

12,16

88264

88316

ELETRiaSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

h 1,00

h 1,00

MATERIAL

SINAPI INSUMOS

SINAPI INSUMOS

SINAPI INSUMOS

SINAPI INSUMOS

QTO CUSTO UNfT CUSTO TOTAL

939 Fio rígido, ísolacao em pvc 450/750v 2,Smm2

Eletrodiito pvc flexível corrugado 25mm tipo tigreflex ou equiv

Caixa pvc octogorui - 4"

Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m

4.00 1,43 5,72m

2688 4,00 1,27 5,08m

12001

20111
1,00 3.433.43un

0,137 7.50 1,03un

MÃO-DE-OBRAEQUIPAMENTO ENCARGO SOCIAL MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

0,00 28,59 25,05 15,26 0,00 68,90

-rj
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMIQUARES

COMPOSTO: CONJUNTO SANITÁRIO CONSTITUÍDO DE: (VASO SANITÁRIO. LAVATÓRIO E CHUVQRO), RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 UTROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE OJZINHA,

TANQUE DE LAVAR ROUPAS, CAIXA DE INSPEÇto E CALÇADA.

DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO NOVEMBRO/2020 ENCSOdAIS: S7.61X 6DI:254>OK

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO EM POUETILENO CAPAODADE OE 310 LITROS, NA PARTE SUPERIOR DO ABRIGO INCLUINDO CONEXÕES EM PVC, CONFORME PROJETO

Aquisição e Instalação de Reservatório de polietileno, c/cap. 310 litros, indulndo instalações em PVC rígido soldável de alimentação, distribuição, extravasor, torneira de boia, registros e conexões em
PVC de 1/2“

2.0

2.1

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA UNID un
MÃO-DE-OBRA QTD CUSTO UNIT

15,80

12,16

CUSTO TOTAL

15,80

12,16

88267 SINAPI

88316 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÃUUCO 03M ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

h 1,00

h 1,00

MATERIAL

3146 SINAPI INSUMOS

4950 ORSE

QTD CUSTO UNfT CUSTO TOTAL
Fita veda rosca 18mm

Caixa d'agua de palietilerw alta densidade, dHndríca, 310 litros

Adaptador pvcsoldável, com flange e ar>el de vedacao, 20 mmx l/2“, para caixa d'agua

3,15 3,151,00un

1,00 140,00 140,00un

95 SINAPI INSUMOS
1,00 7.78 7.78un

96 SINAPI INSUMOS Adaptador pvc soldável, com flange e anel de vedacao. 25 mmx 3/4", para caixa d’agua

Adaptador pvc soldável, com flange e anel de vedacao, 50 mm

Massa para vidro

1,00 8,94 8,94un

99 SINAPI INSUMOS

10498 SINAPI INSUMOS
1,00 18,99 18,99un

kg 0,10 9,32 0,93

MÃO-DE-OBRAEQUIPAMENTO ENCARGO SOCIAL MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL
RESUMO OA COMPOSIÇÃO

0,00 27,96 24,50 179,79 0,00 232,2$
— Jr ’
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEFTURA MUNtOPAL DE TRUIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n? 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

OBRA: IMPLAWTAÇAO DE MELHORIAS SANÍTARIAS DOMIQUARES

COMPOSTO: COMJUNTO SANITÁRIO CONSTITUÍDO 0E: (VASO SANITÁRIO. UVATÓRIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 UTROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO. FILTRO DE BARRO PIA DE COZINHA
TANQUE DE lAVAR ROUPAS, CAIXA DE INSPEÇÃO E CALÇADA

DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO NOVEMBRO/20ZO ENCSOOAIS: 87,61% BDI: 25.00%

REUTÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

INSTALAÇÃO DE PIA DE COZINHA EM AÇO INOX INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO, PLANILHA E ESPEC1RCAÇÕE5
Alvenaria em tijolos cerâmico furado 10x20x20cm, 1/2 vez, assentado em argamassa 1:4 (dmento e areia)
INSTALAÇÃO DE TANQUES DE LAVAR ROUPAS INOUINOO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO, PLANILHA E ESPEOFICAÇÕES
Alvenaria em tijolos cerâmico furado lOxlOxlOcm, 1/2 vez, assentado em argamassa 1:4 (cimento e areia)
NOTA* ADOTADO A COMPOSIÇÃO 00 SINAPI REGIONAL, CÓD.: 18001/001, ATUAUZANOO OINSUMO PARA O SINAPI DE DEZEMBRO/2015

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

6.0

6.1
m*UNID

7.0

7.2
UNID m*

MÃO-DE-OBRA
QTO CUSTO UNIT

16,28

12,16

CUSTO TOTAL

16,28

12,16

88309 SINAPI

88316 SINAPI
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
h 1,00

h LOO

MATERIAL

1379 SINAPI INSUMOS

6081 SINAPI INSUMOS

7267 SINAPI INSUMOS

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP li- 32

MATERIAL PARA ATERRO/REATERRO (BARRO, ARGILA OU SAIBRO) - COM TRANSPORTE ATÉ 10 KM

BLOCO CERÂMICO VEDAÇÃO 6 FUROS

5,00 0,68 3,40
m* 0,06 30,91 1,89

20,00 0,49 9,80un

MÃO-DE-OBRAEQUIPAMENTO ENCARGO SOCIAL MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL
RESUMO DA COMPOSIÇÃO

0,00 28,44 24,92 15,09 0,00 68,45
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍTURA MUNiaPAL OE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n? 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Ò8RA: IMPIAWTAÇAO DE MELHORIAS SANfTARIAS OOMiaUARES

COMPOSTO: COMJUNTO SANITÁRIO CONSTITUÍDO OE: (VASO SANITÁRIO, LAVATÓRIO E CHUVORO}, RESERVATÓRIO ELEVADO OE 310 LITROS. TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA OE COZINHA,

TANQUE DE UVAR ROUPAS, CAIXA DE INSPEÇÃO E CALÇADA.

DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO NOVEMBRO/2020 ENC.50CIAIS: 87.61X BDI: 25,00%

REUTÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITARIOS

PLACA DE IDENTIFICAÇAO OA OBRA PADRÃO FUNASA

Placa de obra em chapa de aço galvanizado

MÃO-OE-OBRA

9.0

9.1

CUSTO TOTALCUSTO UNIT

16,08

12,16

QTD
88262 SINAPI

88316 SINAPI

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

h 8,040,50

h 6,080,50

MATERIAL CUSTO TOTALQTD CUSTO UNIT

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5;4,S (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_07/2016

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2.5 X 7* CM, MACARANDUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE OA
REGIÃO

PECA DE MADEIRA NATIVA / REGIONAL 7.5 X 7.5CM (3X3) NAO APARELHADA (P/FORMA)

PLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*. DE *2.0 X 1,125* M

PREGO OE ACO POUDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)

94962 SINAPI M* 257,00 2,570,01

4417 SINAPI INSUMOS M 1,00 4,42 4,42

4491 SINAPI INSUMOS 11,465.73M 2,00

4813 SINAPI INSUMOS M» 300,001,00 300,00

5075 SINAPI INSUMOS 0,50KG 0,037 13,48

MÃO-DE-OBRAEQUIPAMENTO ENCARGO SOCIAL MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

0,00 14,12 12,37 318,95 0,00 345,44

r ● j

o c
c>c
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I
r ●

I
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ioaekm
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VIele: 181 SM MA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 6/6
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ESTADO DO MARANHAo

PREFEITURA MUNIOPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001.22

Av. Deputado Carlos Melo, n« 1670 - Aeroporto ● CEP: 65.727.000

OBRA: IMPLAMTAÇÃO OE MELHORIAS SANITARIAS OOMIQUARES

COMPOSTO: CONJUNTO SANITÁRIO CONSTITUÍDO DE: (VASO SANITÁRIO, lAVATÓRIO E CHUVEIRO). RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310UTROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO OE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE OE
LAVAR ROUPAS. CAIXA DE INSPEÇAO E CAIÇAOA.

DATA: SINAPI COM DESONERAÇÃO NOVEMBRO/202D
}ENCSOaAIS:B7,61X |bDI:Z5,00X QUANTIDADE:! 103,00

CRONOGRAMA FÍSICO-FtNANCEIRO ● MÓDULOS SANITARIOS

VALOR UNITÁRIO

CDMBDI
PERtoOO oeexecuçAoITEM OESCRIÇÁO PESO

QTD.
1«MÊS 2tMÊ5 3* MÊSTOTAL MMÊS S*MÊS %

MÓDULOS SANITÁRIOS
14J12AO LSOO.000,00 100,0

1.494.818,40

IMPLANTAÇÃO OE CONJUNTO SANITÁRIO COMPOSTO, ABRIGO DE ALVENARIACOM CALÇADA, VASO SANITÁRIO,
lAVATÚRIO, CHUVEIRO. CAIXA DE IMPEÇÃO E CAIXA DE DESCARGA

20%10 20% 20% 20% 20%
8.S40.60 103 879.661,80

175036,36 175.93636 175.936,36 175.936,36 175.936,36 58,65
IMSTALAÇÁO DE RESERVATÓRIO EM POltETILENO CAPAQOADE DE 310 LITROS, NA PARTE SUPERIOR DO ABRIGO
INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONEORME PROJETO

20%20 20% 20% 20% 20%
290,31 103 29.90103

S.960,39 S.98039 5.98039 5.980,39 S.980,39 1,99

20%
CONSTRUÇAO DE FOSSA SÉPTICA CONFORME PROJETO, PIANILHA E ESPECIFICAÇÕES

20%3.0 20% 20% 20%
2.305,84 103 237.501,52

47.50030 47.500,30 47.50030 47.500,30 47.500,30 15,83

CONSTRUÇÃO OE SUMIDOURO CONFORME PROJETO, PUNILHA  £ ESPECIFICAÇÕES
20% 20%4.0 20% 20% 20%

858,96 103 88.472,88
17Í94,S8 17.69438 17.69438 17.694.S8 17.694,58 5.90

DISTRIBUIÇÃO EM CADA DOMICIUO BENEFICIADO COM AS MSD, UM FILTRO OE BARRO COMUM DE BOA QUALIDADE
ACOMPANHADO OE TRÊS VELAS E UMA TORNEIRA PADRÃO PARA HLTRO

20% 20% 20%50 20% 20%
232.50 103 23.94730

4.769,50 4.789,50 4.78930 4,789,50 4.789,50 1,60

INSTALAÇÃO OE PIA DE COZINHA EM AÇO IHOX INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO
ESPEQFICAÇÕES

INSTALAÇÃO DE TANOJES DE LAVAR ROUPAS INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO PIANILHA E
ESPEOFICAÇÕES

PIANILHA E 20%6.0 20% 20% 20% 20%
1.072,38 103 nO.4S5.14

22.091,03 22.091,03 22.091Ó3 22.091.03 22.091,03 7,36

20%73 20% 20% 20% 20%
1.033.31 103 106.430,93

21.286,19 21.286,19 21.266,19 21366,19 21.286,19 7,10
AQUISIÇAO E INSTALAÇÃO DE CAKA DE GORDURA EM PVC COM TAMPA COM CAPAODAOE OE 18 UTROS
INCLUINDO INTALAÇÕeS SANITÁRIAS

20%8.0 20% 20% 20% 20%
178,90 103 18.426.70

3.68534 3.685,34 3.68S34 3.685,34 3.685,34 1.23
PLACADA OBRA

5.181,6093 100%
PLACA DA OBRA

1.295,40 4 5.181,60 5.181.60 0.35 io
p ISubmil: CLSOaOOLLOO 304.14538 29838338 298.96338 298363,68 298363,68

10030Total auimubdo:
150030030 304.14538 603.108,96 90237234 1201.03632 150030030 i-

P '
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do apoio do rosorvatório

^o4p. 7e«i. iort««CA60. ®5.0mm
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\A PLANTA DE COBERTURA
observação:

PLANTA BAIXA
observação:

o t4so aUm da atandar ao treço das aspacfllesçfles técnicas dovoiao tor o caimenio no eartido
do 41. stfonada. No racablmante. davara sar (aito per parta da fiaeaHaffio o Casta da colmanto.

06 fiachato tardo a» maamau dlrneruAaa dua caíbtu»
a nSe davorSo tar i>ds, brancos a ampanas

coscrvotdrto da potictilano
eu n3n~da vivo oa 3ÍÜ h^.r«sarvot6r1e de poBettIcno

ou RbrS U VlflH fl d J1U UVU observação:
hibo da coluna do vonlSaçbo devora uHrapaaaar am
0Jt> cm 0 perdo da tdtrapoaoagem da tolha

tubo da coluna da yanWwcdtt
C 40 mm. ambuúda na ahrcnarfa tubo da coluna do vcntHaçao

040 mm ambuada'fte aNenarlaapM pl taaarvaleilo
(abronarta doPolo com
la}e do apelo da eoncreietapelo pl lasarvatorio

(alvenaria de Hjolo com
lajo ao apoio aa concracoi

“3 iT)
in /●-●s
e0.50

0. >0Igs da corte,
-armado oolxo do doccarga

eiisma elomsnio vazado prb-moUMÜo
da OMtcialn ou aimdat !thl:

^1
in8 cu ubo do doeoorgo

■ }■' ‘bnibutUo na atvertarta
porta

7 w
(U pmjâçao d.t CAtUfta dn vertMaçAa

ainUuuuuiiuwwuniimi pve 40mm

i fe s  a: = = FACHADA PRINCIPALCORTE-AB
pvc 100 mm -

^V^re tanque a*«ico
hei.>3«

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZtDELA DO VALE-MA

PROJETO DE DE: IMPLANTAÇÃO MELHORIA SANITÁRIA
DOMICILIAR TIPO 2

tituio:

(V. santt, lavatório, chuveiro, t aéiKlco, aumidouro res. elevado, T.de lavar roupaa,
pia de cozinha o filtre eeramlee)

Z
Projeto;

CMIPROJETO ARQUITETÔNICO
P. BAIXA. OORTC. rftGflftDft E COPCimifW

prancha n*

reap. techiõõ: 01/06nürSc^^oeonaeoa!
TRIZIDELA DO VALE (MA).

data:B5IT FEV/2021
1:80 dsianh»
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OBSERVAÇÕES; .  iB._.

01- A distância mínima entre o abrigo e o tanque séptico e de 1.50m, ,

entre o tanque séptico e o sumidouro é de 1.50ra  e o lay-out de
locação do tanque séptico e do sumidouro, só poderá ser

alterado se houver problemas de declividade do
terreno c ou insuficiendurde area para mamer o lay-ouT

diâmetro externo

*  E II

8 4
■y1.50 V:-r-s .s

■J
x60w

1.30
$

2.30

INSTAL\ÇÃO ELÉTRICA
SÉPTICOTANQUE

§-c
||íp

&TTVH >■
E II

caixa de inspeção em alvenaria de tijolos
/.ç/;nfid..fi>?.ÇrRA5.ÍÍÇ..Q.593d3<ÍO x altura var.

o ●Be
- E

® £ /' /\ÍÍ
1.50 > ●

040 mm
coluna de ventileção%B

fiü duplo flexível DN l,5min2
fase neutro e retomo

g40llBTI

puulo de luz peudente sob a cobeituia
c/ uma lâmpada incand. dc 60 w.

intemiptortipo pendente

.lavatório y Ix

4^ sant^)^

INSTy^LAÇÃOj SANITÁRIA
u.

...-ELma

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

■nrorar
PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE: MELHORIA SANITAkia uuwin^iLiMn
TIPO 2
(V. sanit, lavatório, chuveiro, t ftéptieo, sumidouro ros. elevado, T. de lavar roupas, pia de

prenena n”

tà: I21«5d MA

Projeto: INSTALAÇ&O SANITÁRIA E ELÉTRICA

02/06CRCA
Vlet

resp.ttcnico:Munictplo LoealMaCe:
TRIZIOELA DO VALE (MiU

desenho: dato'wola; FEV/2Q211:25<  ...



CrL*Tw4iucLi

1Í2
:c_aFn:c.aSíl3-0Q

ALTURAS EM RELAÇÃO AO PISt
reg. de gaveta de
alimentaçôo=l.80m, reg. de pressão
do chuveiro = 1.00m. chuveiro =

t.b.
reservatório de
Dolietileno ou
fibra de vidro
310 litros

2.10m.
caixa de descarga = 1.80m.
lavatório = 0.65m.

■o
*0a

o
t.b. - torneira de boiaO)m

r.g. - registro de gaveta<s E
chuveiroÊdescarga À-4 caixa de descargao

(limpeza)
0 20mm.

EEo> EE(A O£o
/CN

rgij ►frcgis&o de
r  prossiocin RS iavatúrioZ3ü)

■a. Io

£
«o  Oa

ISOMÉTRICO
r—1

rv.

l/)

o

.X
,2QouaaOinm

E i
E

//
Eo

v.5>'
E lavatdrloE ,1/o chuveErocs cahífl de descarga

projeção da laje de
apoio do reservatório

mSTALAÇÃO HUmULICAu
3
t
●S
<0

<D
●O
E
f

9n6dad«:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DH~MELHORtA SANITÁRIAPOWIOOAR
TIPO 2

HBiõr

(v. eanft., lavatório, ehuvalro, t séptico, sumidouro res. elevado, T. de lavar roupas, pia de
cozinha e filtro oeramíco)

MoiftM.833-6

BrojiSi pimiu>g‘fr
instalaçAo HIDRAULICA Br

03/06eREA
Mwnteiyi» L<9atiaia»i *f- TTSTP:

TRIZIDEUDOVALE(MA)
rtwr FEV/20211:2
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2.30
^5q.UZL 2.00in
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î i salda

tubo pvc ri
01Oümm

o entrada
o A^übo pvc
^  falOOmm

o

55n
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i
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TANQUESÉPTICO
Jaje de concreto armado
(esp. 5 cm, ferro=CA60,06.Omm
a cada 8cm, nos dois sentidos)

concreto: 15 mpa

nível terreno●7T

saída
40

nivei d'águamss o

01OOmm 3IlOOmrft

parede de alvenaria
de tijolo

camada de lodo>

- ^ í
X. jk

CORTE-AB

'AitRUSr

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE-MA

PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DÊ: MELHORIA SANITÁRIA POMICtttAR
TIPO 2

Ululo:

(v. &anü, lavatório, chuveiro, L séptico, sumidouro res. elevado, T. de lavsr roupas, plb de
cozinha e fíKro cerâmico)

vr^ssr TANQUE SÉPTICO
Planta Satxa 9 Corte

prancha rfJOfMtl C»v« 04/06l.8S3'6
4ttanMpt»^

Visto: 121138 MA
TTUZIDELA 00 VALE (MA|

eecaia SSSrerâ; cata:
1:2 FEV/2021
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ÍÍO.Flo.
Proi. da tamoa de concreto
DN 0Ocm. esp 0.07cm

^1.00

z fÂÜB.

01.30

A
B

PLANTA BAIXA

SUMIDOURO DE ALVENARIA

nivel do
lerreno laje de cobertura

em concreto esp. 5cm

tlir
a

0.50 alvenaria de tíjolos sem
08 ruros imercataaostubo pvc

0lOOmm i ■( ►

:§ §§ §§ §§ §§

alvenaria de tijolos
com furos intercalados' 2.00

I §
8 8

I
0.30camada filtrante-

^ CORTE-AB1.00<►

nMmJv'

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

tKiio:

PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE: MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR
TIPO 2
(V. sanit., lavatório, chuveiro, t séptico, sumidouro res. elevado, T. de lavar roupas, pia de
coainha e filtro earamieol

SUMIDOURO DE ALVENARIA
Planta Baixa e Corte

Pro(eio:

  ro CMlJonotl

viiftomTcTa^w^7 mp. tecncoTMunippo LocaiidaSêr
TRtZtDELA OO VALE (MA) 05/06

eecaia: SSSSÃRõT asra~
FEV/2021i;2ô
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SUMIDOURO: DETALHE DA FERRAGEM
^1.00●01.00

rsri'7N-RH-.,3 .Anu
/

.30/ lO

/ LAJE
ESP.=0.05 w

■gr
Sl« 41 Q jNi rniAi
_1 )S,3|7'/AR,6,05
í:' j,.’3 7 yAF G.G5

!_)

^Ql_D. TAMPARESUMO
AÇO 6.3 oi.í 1
CQMP. TOPAL 13.30n,
PF5;n 3,3P5Kv).

o
n
-H-
UI

%

DASÉ-^T DETAO:ANQ
KAAGLM

2.30 ^1“

|q|uni rpTAi
rF b-3i61 3.30
!?k.:j5ll.gfeÍ63Õ^

i ►

^►—57,50 373

J'C,55n. C/,255N »5 6.: CiU

RESUMO PARA
UMA PLACA
AÇO 63 ou 1/4'

COMPTDTAL 9.60n
PESO 2,400Kg

CJDMAMPA s
\ÚLAL3L2o <z>

CO c» fu
H=0.05H=0.05H = 0,05H=0j05

tT

7
ü RESUMO PARA

AS 4 PLACAS
AÇII G.3 uu 1/4"
COMP.TDfAI 3H.4Ü
PLSn 9,600l<g.

£5
st
lU

\n

nroasoe:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

ífwío: projeto de implantação DE; MELHORIA SANITARIA DOMICILIAR
TIPO 2 . ^
(v. santt, lavatório, chuveiro, t séptico, sumidouro res. elevado, T. de lavar roupas, pia de
cozinha e filtro cerâmico)

_ àeOlhtiru
"'cnSSnhako CIvM

V^igi.-»S6333 «é-

"pf^sfsr FERRAGEM DO TANQUE SÉPTICO E DO SUMIDOURO

06/06
resp. Hcn!n;Município Locaüdacif'

TRIZIDELA DO VALE (MA)

data:ncala daMntw: FEV/202112
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5-lOCAlXZAÇÂO
Trízldela do VqIc se situa a 3 km a Norte-Ocste de Pedreiros a maior cidode nos arredores.

Situado a 64 metros de altitude, de Trízidelo do Vale tem os se^intes coordenados gecgrdficgs’
Latitude: 4° 34* 0" Sul, Longitude: 44” 37' 37" OeSte.

6-5ADOS POPVÍACIOHAXS

be acordo com os Resultados do último Censo de 2010, realizado pelo IB6E. a população do
município de Trizldelo do Vole tem cerca de 21,998 habitantes.

7-MÃO-bE-OBRA

A sede do município de Trízidelo do Vale nSo disp&e de m3o-de-obra qualificada na área de
construção civil, porém para a execução das obras oriundas deste convênio, será necessário a
conlratQçSo de trobalhadores de outras (ireos como São Luís.

8-MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Em Trízidelo do Vole o comércio é pequeno e não fornece moteriais para obras de

soi%amento, como tubos, conexães, etc. Poro a execução dos obras poucos materíois poderefo ser
adquiridos na sede do município. Poro o execução desta obra 90% doS materiais deverão Ser

adquiridos em outros praças ou mesmo a capitai São Luis.

9-FIRMAS DE EN6ENHARIA

O município não dispSe de Firmas dc Engenharia Icgalmentc instalados sendo, necessário
contratd-las em outras proços mais desenvolvidos, ou mesmo o capital São Luís.

lO-ENERSIA ELÉTRICA

A Sede do município, assim como no Gavião, l^uará, Jlqulri e Morros Dos Cabocos, são
servidos por energia elétrica fornecida pela CEMAR, em baixa e alta tensão, trifásica, bifásica c
monofásica de 220,440 c 380 Volts.

11-CONDIÇÕES SANTTÃRIAS

Na sede do município, onde Serão construídas as melhorias, já dispõe de SiStemaS de

Abastecimento de água, entretanto Sem esgotamento sanitário.

ÁGUA - A sede dc Município de THzidela do Vole conta com sistema de distribuição
d‘‘água, gerenciado pelo CAEMA, concessionária cistadual, com taxa dc cobertura em torno de 65%.

LIXO ' Existe coleta de lixo no sede do Município que é feito por carroças e caçambas,

entretanto ainda nSo dispõe de um locai adequado poro o tratomento adequado, o lixo é recolhido e
depositado em um terreno fora do perímetro urbano.

ESSOTO - Não existe sistema de esgotamento sanitário na sede do Município, onde serão
construídas os AAclhorios Sanitárias na maioria das residências não existe o sistema de tratamento

do esgoto e os dejetos humanos são expostos no solo contamínado*os e quando das chuvas, são

carreados poro o leito dos mananciais superficiais ou até mesmo paro oS poços sem proteção
Sanitária, dos quois o populoção utiliza pora o consumo diário. Este hábito tem gerodo uma série de
doenças entéricas de transmissão hídrica como diarréias infecciosos, que atingem prlncipalmente
as crianças.

2
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12-DESENVOLVIMENTO BCONÔNdCO E FINANCEIRO

No município dc Trízideb do Vale, a agricultura é utilizada apenas como subsistência. O
comércio é considerado de pequeno de porte, pois ainda depende de alguns municípios vizinhos mais
desenvolvidos, ou mesmo a capitai Süo Luís.

13-SITUACÃO CULTURAL

i^ssim como o resto do Maranhão, a cultura de Trtzidela do Vale é muito rica e é expressiva
cm todos as épocas do ano, chegando ao apogeu no mês de junho quando o arraial mais famoso da

região abre suas portos apresentando as danças típicaS da cidade e dos povoados que compãc o
município, bestacam-se as danças de bumba-meu-boi, as quadrilhas Juninos, tambor de crioulo,

dança da mangaba, cacurid, corimbd, dentre outras manifestações culturais importantes. Os
terreiros de Mina, Candomblé e Umbanda se espalham em todo o município e faz porte da cultura
local.

14-5TTUAÇ^O DA 5AÚDÊ PÚBLKA

O município dispõe para atendimento dc sua popubção dc 02 Hospitais, existe Postos dc

Saude em funcionamento assim como conta com equipes do PSF. Os casos mais graves de saüde s3o
encaminhados para os municípios vizinhos de maior porte, ou mesmo a capital SSo Luís.

SISTEMA PROPOSTO

01-INTRODUÇÃO

Em funçõo das precários situações sanitárias principalmente da zona rural c do periferio da

zona urbana da sede do município, a incidência de doenças parasitários, que acometem
principalmente aS famílias menos favorecidos, é bastante eie^^da, o que wm onerando

consideravelmente o custo com tratamento da saúde pública. Esta situação tem contribuído
decisivomente com o baixo nível de qualidade de vida das pessoas e estender os oçoes de
saneamento básico intradomicílio torna-se, portonto, uma poderosa ormo na buSco de melhores
níveis de saude e de vida para o homem, considerando o poder de interferência desta ação
mudança do quadro epidemiológico do município e o sua contribuição para a proteção e preservoção
do meio ambiente.

no

02-OBJETIVO

A realização deste projeto tem o objetivo, ao evitar a contaminação do solo, do homem c das
águas de obostecímento c contribuir decisívamente ra m a prevenção de uma série de doenços como
Febre TIfõidc e Para tifáidc, Disenterio Bacilor, Célero, ̂aatrcnteri+c aguda c diarréioa. Hepatite

A e B, e Disenteria amebiona, e conseqüentemente, aumentar as vidas médios do homem,
proporcionando-lhc melhores condiçães de sobrevivência.

03-PROPOSTA DE SOLUÇÃO

Considerando que a qualidade da saúde pública depende fundomentalmente da saúde

preventiva, c que a falta de saneamento gera incidêncios elevadas de doen^is que poderíam ser
evitadas. O município de THzídcla do Vale, pieitejo construir 103 (cento e três) Melhorias
Sanitárias Domicílfores, que serão compostos por: Banheiro com reservatório elevado de 310 litros,

chuveiro, lavatório c vaso sanitário; Tanque Séptico e Sumidouro beneficiando díretamente 297
habitantes em sua grande maioria de boixa renda.

A soluço adotada para este projeto, que tem como proposta dar destínoção adequada aos

dejetos huiwmos, permítiro um trotomento ppimérío do esgoto domiciliar, paro em seguida após o
3
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tratamento anaeróbico o liquido convergir para um sumidouro, onde será absorvido pelo solo c que o
soio possui um bom nível de absorçdo

Â execuçáo deste projeto possíbititaró ao município um melhor controle da situação Sanitária
existente, possibilitando desta forma melhores condiçScs de vida à popubçSo rurol.

04-JUSTIFICATXVA DA SOLUÇÃO ADOTADA

Os elevados custos da implantação de um sistema público e coletivo de esgotamento
sanitário e os constantes problemas causados peb falta de um destino adequodo dos dejetos
humanos neste município Icvoram-nos a propor a solução individual de esgotamento sanitário,
através da implantação de privadas higiêniou com fosso séptica, que além dc eficiente, possui
baixo custo se relacionado à solução coletiva

tfô-ETAPAS DE PLANEJAMENTO DA EXgCUÇÃO

A execução do projeto deverá seguir rlgorosomente SuoS especifícoçães, em umo única
etapa, abrongendo a construção dos abrigos, construção do tanque séptico, construção do
sumidouro e instalaçães hidro-sanítárias. A construção devera ser escutada em duas etapas
obedecendo ao cronograma de desembolso, sendo que cada etapa deverá ter seu {i^rcentuol de obra
concluída Integralmcntc, para poder iniciar a etapa subseqüentc até a conclusão final da obra
def Inltivamente, ou seja, 100%.

06-CUST0S DE IMPLANTAÇÃO

O custo de implantação deste projeto está orçado cm R$ 1.500.000,00(um milhão c
quinhentos mil reais), eStd previsto a fxirtícipação da União com recursos oriundos cte Emenda
Parlamentar (Funasc). Nos custos estão incluídos os seguintes ínsumos: materiais, mão dc obra,
impostos, encargos sociais e Bbl de 25 %.

Durante a construção, o obra será supervisionada por técnicos da secretaria de infra-
estrutura dú Prefeitura Municipal e acompanhada através de fiscalização pèriádica de técnicas da
Funasa-MA.

um
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale

CNPJ n** 01.558.070/0001-22

ESPEanCAÇÕES técnicas

ESPeaFICAÇÕÊS TÉCNICAS PARA IMPLANTAÇÃO DE
SANITÁRIOS bOMiaUARES, CONJUNTO SANITÁRIO (VASO SANITÁRIO,

LAVATÓRIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 QTROS, TANQUE
SÉPnCO, SUMIDOURO, FILTRO DE 8ARRO, PIA DE COZINHA. TANQUE DE LAVAR
ROUPAS, CAIXA DE INSPECÃO E CALCADA.

APRESENTAÇÃO:

O presente projeto tem por objetivo a construção dc melhorias sanitárias

domicilíores, no município de THzideki do Vale, visando a dotar aS residências com este

tipo de melhoria, uma vez que a grande maioria das residências ainda estão desprovidos de

soluções adequadas para o destino final e tratamento dos dejetos sanitário domiciliares.
Não receberão os melhorias, os residências que já tenham o benefício c a

construção das melhorias, devera obedecer flclmcnte a Lista de beneficiário integrante do

A cada item da Planilha Orçamentária corresponde um item das Especificações

103 MELHORIAS

processo.

Técnicos.

OBJETIVO:

Estas específiczições técnicas visam estabelecer condições Imprescindíveis oo
desenvolvimento das obras c serviços relativos à construção dc mádulos sanitários, a serem

construídos no município.

DESCRIÇÃO DO PROJETO:

As Melhorias Sanitários sõo compostas de conjimto sonítario (vaso sonitário,

lavatório « chuveiro), reservatório elevado de 310 litros, tanque séptico, sumidouro,

filtro de barro, pio de cozinho, tanque de lovor roupas, cobco de inspeção e colçodo,

Para sua implontação é rweessário que a residência disponho de sistema de obostecímento

de água e também de terreno que possibilite c construção.

O sumidouro deve scr construído em locais onde não heja a possibilidade dc

contaminação do lençol freático, não sendo permitida suo construção em locais sujeitos às

inundações.

A fim de evitar a contaminação dos poços e fontes de abastecimento dc água, será

odotada uma distância mínima de seguronça, estimada cm 40 metros. Em lugares impróprios

para sua eatótruçáo, deverão ser estudados outras aíTernarivas.
1



Fr^rASeaoaL
Fuo,-—

;b„

0 banheiro poderá ser encostado (aproveitar a parede existente) ao imável

existente desde que seja de olvenoria de tijolos. Nestes cosos os itens que não forem

executados, Serão posteríormente. (quando do fiscalização realizado por técnicos do

Funasa) somados e transformados em melhorias nos imóveis que deixaram de ser
beneficiados.

Este Projeto Técnico é complementado pelos Planilhas Orçamentários e Detalhes

6ráf icos de arquitetura, estrutural c instalações hidro-SanitáriaS.

MATB%IAI5;

Todos os materiais c serviços a serem empregados na obra deverão ser,

comprovadamente, de primeira qualidode, satisfazendo rigorosomente ás especificações

das Normas Técnicas. Os materiais empregados em desacordo com as especif ícaçoes serão

impugnados.

MÃO-bE-OBRA:

Caberá ao órgão executor a responsabilidade de contratar mão-de-obra de boa

qualidade c manter em serviço, permanentemente, uma equipe de operários e encarregado

de modo a assegurar o bom andamento da obra.

l.O-ESPEOFICAÍÕES TÉCNICAS DO CONJUNTO SANTTÁftlO

1.1-SERVIÇOS PREUMINARESí

Nesta etapa será instalada a placa de identificação da obra medindo 3x2 mts, em
local bem visível nos povoados. A placa terá as dlfncnsõcs c o padrão da Funasa (ver modelo

de plocQ no site da funoso).

2.0-f=UNDA<:ÕES!

2.1-A locação dos mádulos sanitários será simples, sem gabarito de madeira.

preferenciQlmcnte executados, de forma a possibilitar uma futura interligação com o
domicílio existente, visando o conforto dos usuários c a funcionalidade do projeto, de

forma que não traga transtornos ou dificuldades ÔS possíveis ampliações da residência no

futuro. O banheiro poderá ser encostada (aproveitar o parede existente) ao imável

existente desde que seja dc olvenoria de tijolos. Nestes casos os itens que n3o forem
executados, serão posteriormente somados e transformados em melhorias nos imóveis que
deixaram de ser beneficiados.

2.2-A escavação será manual com a seção das vaias de (0,30x0,30)m, devendo apresentar

aS faces laterais alinhados e aprumadas, seguindo  o gabarito de locação.

2,3-0 alicerce, com seção de 30cmx30cm, será executado cm pedra bruta ou pedra de mão

de boa resistência, com argamasso misto de cimento e areia no traço 1:6, devendo, o fundo

das valas antes serem bem apiioados, com n\aço (soquete) dc 20kg, para garantir uma boa
resistência do terreno.

2.4-0 baldrame será cxecutcuio com seç&) dc 20cmx20cm, cm pedra bruto, ou pedra de

mão. dc boa resistência c assentada cm argamassa mista no traço 1:6 (cimento c areio

médio lavada), observando-sc itens como alinhamento, esquadrejamento,. nivelamento c
verticalidade.

2
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3.0-ALVENARXA DE VEDAÇÃO:
3.1-A alvenaria scr^ em tijolo cerâmico de furos (10x20x20) cm, espessura dc lOcm, com

perfeita amarração, alinhamento, esquadrejamento  e verticalidade perfeita. O
assentamento será com argamassa mista no traço 1:6 cimento e areia média lovada, com o
pé direito de (ver projeto arquitetânlco)
3.2-Nas aberturas para ventilação e iluminação serdo colocados combogó cerâmico, ou dc
cimento, nas dimensões (40x40x7)cm. O assentamento será com argamassa mista no traço
1:6 cimento e areio média lavada

4.0-PAVIAâENTAÇÃO:

4.1-0 aterro será executado com material proveniente do escavação do alicerce e será

opiloado manualmente com soquete de 20 kg, em camadas de 20cm, no máximo, com
adicionamento de água, caso seja necessário, a fim de dar mais consistência à compactaçdo,
tomando-se o cuidado dc nSo saturar o terreno,

4.2-Com relaçáo ao contrapiso, sua cxecuç3o será cm concreto simples, traço 1:3:5
(cimento, areia lavada e brita preta ou seixo rolado), com espessura de 3cm, bem
sarrafeado à régua, na área do chuveiro o nível do piso será rebaixado em l,5cm em relação

00 piso do banheiro, que deverá ficar no mínimo 5cm acima do nível da calçada. NOTA: na
cxecuçdo do contra piso, deverá existir uma dcclividade no sentido dc caixa dc inspeç2o, a
fim de que o escoamento sejo rápido c n3o permita acumulo de água na superfície do piso
quando pronto. 0 mesmo receberá revestimento em cerâmica anti-derrapante.

5.0-COBERTURA:

5.1-A estrutura de madeira será executada com frechais e calbros dc 5cmx6cm,

dispostos a cada 50cm c ripas dc l,5cmx5cm, todos cm madclra-dc-lei, prevendo beirais
laterais c dc fachada com 40cm dc extensSo.
5.2-0 tcihamento será com telha cerâmica tipo canal, assentada com observância dos

alinhamentos longitudinal c transversal, prevendo-se o emboçomento dos ultimas fiadas
laterais e do beirai da fachada principal, bem como o encaliçamento da primeiro fiada da

parte mais alta, junto às paredes de sustcntaçSo do reservatário c do ponto dc
ultrapossagem da coluno dc ventilação na telha.

6.0-REVESTIAHENTO:

6.1-As paredes internas e externos térâo chapisco grosso que terá espessura máxima de
0,5cm com traco de 1:3 (cimento e areia média kivada), opresentando a textura vertical

adequada para receber o revestimento nos paredes.com argamassa de cimento e areia
lavada média, traço 1:3.

6.2~Camada regulorizodora será executada com argamassa dc cimento e areia, traço 1.3,
de l,5cm. Os serviços deverão apresentar verticalidade c alinhamento perfeitosespessuro

c serem executados nas pemedes que receberão o revestimento com ccr&piaa.

6.3-0 reboco paulista em paredes será executado com argamassa dc cimento e areia média
espessura l,5cm apresentando alinhamento clavada e peneirada traço 1:6, no

verticalidade perfeitos.

6.4-Aquisiç2o c instalação de revestimento para parede tipo cerâmico (a mesma do piso) de
cor cloro, com dimensões de 0,20x0,20m. PEI-4. assentado com arsomassa pré-fabricado

indicado t»w todâ tit» de aMbiénté sttt e môlhadô, Sei* utilizádô Sêpâradôi' para

I



i/ru- írtU-iLi:.. >mLC

a^OJooVjaJlt
í^l

FlWVi/.

Fw

'JB,

garantir o alinhamento vertical c horizontal cm relação ao piso. NOTA, o revestimento
scrd aplicado cm toda área das paredes internos atá a altura (l.óOm).

7.0-CALÇADA DE PROTEÇÃO DO ABRIOO:

7.1-A escavaç3o será manual com a scç2o das valos dc (0,30x0,30)m, devendo apresentar

as faces laterais alinhadas e aprumados, seguindo  o gabarito de Iocúç2(o.

7.2-0 alicerce, com seção de 3Ocmx30cm, será executado cm pedra bruta ou pedra de

mão dc boa resistência, com argamassa mista dc cimento e areia no troço 1:5, devendo, o
fundo das valos antes serem bem apiloados, com moço (soguetc) dc 20kg, para garantir uma
boa resistência do terreno.

7,3-0 aterro, em material proveniente da escavação, será apiioado manualmcnte com

soquctc de 20 kg, em camadas de 20cm, no máximo, com adicionamento de dgua, caso seja
necessário, a fim dc dar mais consistência à compactação, tomando-se o cuidado de não
saturar o terreno.

7.4-Com relação ao contrapiso, sua execução será em concreto simples, traço 1:3:5

(cimento, areia lavada c brita preta ou

sarrofeado à régua, de modo que o nível fiqt® abaixo do piso restante do abrigo, cm mais ou
menos 3cm.

7.5-0 piso cimentado deverá ser executado cm argamassa de cimento e areia lavada media

peneirada, traço 1:3, com l,5cm dç espessura, devidámente desempenado, devendo

apresentar um leve caimento no sentido das bordos.

8.D<E5QUADRIA DE MADEIRA:

8.1-A porta Será em madeira-de-ici, tipo olmofoda, nas dimensães do projeto
(0,60x2,l0)m. devendo ser dotada de 02 (duas) dobradiças metálicas 3x3", incluindo

parafusos e 02 (doís) c uma fechadura, Será assentado em caixilho. 0 caixilho, por sua vez,

será fixado à parede com a utilizoçSa dc 12 (doze) pregos dc 3"x9*', com argamassa
(cimento e orelo lavada média), traço 1:3.

9.0 - SUPORTE DE APOIO P/ RESERVATÓRIO E V3SA SOBRE A PORTA:

9,1 - A laje de apoio do reservatório, deverá ser executada em placas de concreto pré-

moldado, com espessura dc 7cm, traço 1:2:4 (cimento, areia grossa lavada e brita n.® 1),
devendo ser executado de ocordo com os dtmensScs de projeto, o ferragem, será tipo CA-

60, a cada 8cm, nos dois sentidos. A laje deverá ter a superfície superior c inferior lisos c

deverá ter perfeito acabamento da laje com a parede.

9.2 - Para o fechamento da parte superior vão de porta, deverá scr previsto uma viga de
concreto armado 10xl0x90cm. traço 1:2:4 (cimento, areia grossa lavada c brita n.® 1) Com

ferro dc aço CA-60, diâmetro 4.2mm.

10.0 - INSTAUÇÕES HIDRÃUUCAS:

10.1 - O Ramal dc interligação de água oo módulo sanitário será cm tubos c conexães dc
PVC soldávcl de 20mm, incluindo escavação c rcoterro.

- Os Pontos de água fria scrôo embutidos no alvenaria c serão executado com tubos

e conexões de PVC rígido soldável dc 20mm.

Seixo rolado), com espessura de 3cm, bem

10,2
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10.3 - 0 reservatório será de polietileno, com capacidade para 310 litros, deverá ser

montado sobre a laje de apóio, Incluindo Instalaçdcs em PVC rígido soldável de olimentaçao,

distribuíçdo, extravasor, torneira de bóia, registros e concxSes em PVC de 1/2".

10.4 - O chuveiro e o registro de pressão serão de PVC rígido, devendo o chuveiro ficar

instalado no altura de 2,10m e o registro será instalado a uma altura de iPOm do piso
ocabado.

11.0 - INSTAUÇÔES SANITiÍRIAS:

11.1 - O ponto de esgoto poro o lavatório será embutido na alvenaria e será executada

tubos c conexães de PVC rígido 40mm, inclusive interligação à caixa sifonada.

11.2 - O ponto de esgoto para o vaSo sanitário Será embutido no piso e será executada

com tubos e conexães dc PVC rígido soldável t>N lOOmm, inclusive ligoção para o tanque

séptico e deste ao Sumidouro.

11.3 - A coluna dc ventilação Será com DN 40mm. c Será embutido na alvenaria, com tubo c

conexães dc PVC, inclusive interligação oo esgoto primário DN lOOmm. O tubo da coluna de

ventilação deverá ultrapassar em 0,30m. Na parte superior da telha apás a ultrapossogem
do tubo da coluna de ventilação, deverá ser encaliçado com orgamossa de cimento e areia

lavada, para não permitir a passagem de água da chuva.

11,4 - A caixa sifonada Será cm PVC com grelho quodrado medindo (100xl00x40mm),

inclusive interligação à caixa de inspeção.

12.0 - ESPECIFICAÇÕES DA CAIXA DE INSPEÇÃO:

12.1 - A locação será simples sem gabarito dc madeira c terão dimensSes internos dc

(40x40xh=variável)cm, devendo ficar colúda a calçada do obrigo e a l,50m do tanque

séptico. Dependendo da topografia do terreno, suo altura pode ser menor. O fundo do caixa
deverá coincidir com a cota Inferior dos dc tubos dc entrada e dc saída, sendo dado o

acabamento no reboco cm forma dc canaleta ou boleomento entre os dois tubos c das

paredes no interior da caixa de inspe^o.

12.2 - A escavação da cx. de inspeção será feito manualmentc com utilização de matéria!

adequado pare este tipo de Serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para

a execução daS paredes de tijolos, sendo observados parâmetros como esquadro, prumo c
olinhomento.

12.3 - As paredes da caixa dc inspeção Serão executados cm tijolo cerâmico dc 6 furos
(10x20x20)cm. com espessura de lOcm, com perfeita amarração, esquadro e prumo. O
assentamento serd com argamassa mista no traço 1:8 (cimento e areia lavada médio^

12.4 - Antes da aplicação do chaplsco, todos os espaços vazios ou brocas existentes na

argamassa dc assentamento dos tijolos deverão scr eliminados. As paredes internas serão

chopiscados com argamassa dc cimento no troço 1:3 (cimento e areia lavada média).

12.5 - O reboco interno das paredes será em argamassa dc cimento e areia lavada, traço

1:4. de modo que, após o seu desempeno com desempenadeira de madeira, deverá

utilizada uma desempenadeira de oço^ pora dar o acabamento final, eliminando os grãos de

areia soltos, a fim dc garantir a impermeabilização da caixa de inspeção.

12.6 - A laje de tampa da caixa de inspeção deverá ser executada em placas de concreto

pré-moldado, com espessura de 3cm, traço 1:3:4 (cimcnto.arcia lavada groSsa c brita n.® 1),
devendo ser executado de acordo com as dimensães de projeto. O vcrgalhão de ferro será

tipo CA-60 (|)4.2mm, a cada lOcm, nos dois sentidos.

com

ser
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O contropiso será executado cm concreto simples, traço 1:3:4 (cimento, areia

grossa lavada e brita n.“ 1), ou tipo matacoado, com pedra preta quebrada e argamassa de
cimento e areia lavado, troço 1:6), com 7cm de espessura, devendo ficar nivelado cm todos

05 sentidos, sendo que, antes, o terreno deverá ser bem apiloodo com soquete de 20kg.

12.8 - 0 piso da caixa de inspeçdo será executado em argamassa de cimento e areia

lavado média peneirada, traço 1:3, com 3cm de espessura, devidamente desempenado. a fim

de proporcionar uma superfície impermeabilizada, com textura de boa qualidade.
O revestimento do fundo da caixa será executado dc modo que, entre os extremidades dos

tubos de entrada e dc saída, ficará cm forma de canaleta, a fim de facilitar o escoamento

dos esgotos, no direç2o do tanque séptico, uma vez que a caixa deverá permanecer sempre
seca.

12.9 - A caixa de inspeção será interligado ao tanque séptico com tubulaçao dc PVC rígido

soldável para esgoto de lOOmm, com caimento mínimo de 2%, no sentido do tanque séptico.

12.10 - Depois dc construída a caixa dc inspeç3o, deverá ser procedida o reaterro dos

espaços vQiios entre as paredes da caixa c o terreno, opiloado manualmentc, com o

material proveniente da escavação.

13.0 - LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS:

13.1 - O vaSo sanitário Será de louça branca e deverá ser assentado sobre argamassa de

cimento e areia no troço 1:4, devendo ser fixado com parafusos cromados; será

complementado com assento sanitário plástico também branco e stxi interligação ao tubo dc

descargo dar-se-d através de bolso de vedação de borracha, ou com espude.

13,2 - A caixa dc descarga plástica, tipo dc sobrepor (externa), deverá ser montada c

fixada à parede conforme orientação do fabricante, mantendo-se pcrfcitamcntc nivelado;

sua altura dc montagem será dc ocordo com o comprimento do tubo dc descarga e

fldequoda oo ponto de alimentação, cuja altura c dc, mais ou menos, l,80m. 0 tubo de

descarga será fixado á parede por braçadeiras, fixadas com parafusos e buchas Nl® 8,

13.3 - 0 lavatório será dc louça média sem cores definidas e sem coluna, deverá ser

fixado à parede com grampos ou parafusos galvanizados com bucha, complementado com

torneira plástica, sua altura de montí^cm será de 90cm, adequoda ao ponto de olimentaçSo.

14.0 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA:

14.1 - O banheiro terá dois pontos de instalação elétrica, incluindo um interruptor

embutido na parede a 1.20m do piSo acabado e um ponto de luz pendente no madcircmento
da cobertura e Será alimentado através da instolaçao existente no imóvel, com fio dc cobre

dc l,5mm“, 0 ponto de luz terá lâmpada incandescente de 60w instalado em boca!

adequado e o interruptor simples será instalado em cx plástico cte 4x4", obedecendo às
normas da ABNT.

15.0-PINTURA:

15.1-0 abrigo receberá pintura com tinta mineral solúvel em águo, em 02 (duos) demãos,

em paredes internas e externos, cm toda a sua extensão, sendo que antes, os paredes

deverão ser lixadas com lixa média, a fim dc elimirwr possíveis irregularidades existentes
no reboco.

12.7
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/15.2 - A porta c os caixilhos, depois dc lixados com lixa média, terdo pintura a óleo (ou
esmalte sintético), sem massa, cm 02 (duas) demaós. Entre a primeiro e a segunda demSo,
deverSo ser também lixadas com lixa fina.

1,0 - TANQUE SÉPTICO:
1.1 - Para o destino final dos esgotos,.deveré ser construído, a uma dtetânda mínima dc
l,50m da caixa de inspeçdo, um tanque séptico, nas dimensefes definidos no projeto
arquitetônico, que funcionará como unidade dc tratamento primário do esgoto.
1.2 - A locação será simples sem gabarito de madeira e valem as mesmas especificações
do item 1.1.
1.3 - A escavaçõo do tonque séptico será feito manualmcnte com utilização de matcriol
adequado paro este tipo dc serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para
0 execuçõo do contrapiso c das paredes dc tijolo, sendo observados parâmetros como
esquadro, prumo c alinhamento.
1.4-0 alicerce terá seç2o de 30cmx30cm, será executado com pedra bruta ou pedra dc
mõo de boa resistência, com argamassa mista dc cimento e areia no traço
1:5. devendo, o fundo das valos antes serem bem apiloados, com maço (soquete) dc 20kg,
para garantir uma boa resistênció do soio.
1,6 - A alv. Seré cm tijolo cerâmico de furoS (10x20x20) cm, cSp. de lOcm, com perfeita
amarração, alinhamento, esquadrejamento e verticalidade perfeita. O assentamento Será
com argamassa mista no traço 1:8 cimento e areia, com o pé direito de (v«r projeto
arquitetônico).

1.6 - As paredes internos c externos serão chopiscodos com orgomosso de cimento e orcio
lavada media, traço 1:3.

1.7-0 reboco interno das paredes será tipo paulista, e=2cm, com or^mosso de cimento c
areia média lavada, traço 1:4, dc modo que, após  o seu desempeno com desempenadeíra de
madeira, deverá ser utilizada uma desempenadeíra de aço, para dar o ocobomento final,
eliminando os grSos de areio soltos, a fim de garantir a impermeabilização do mesmo.

1.8 - A laje de tampa do tanque séptico deverá ser executada em placas de concreto pré-
moldado, com espessura dc 5cm, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa lavada e brita N® l).
devendo ser executodo de acordo com as dimensões de projeto, sendo prevista uma laje
como tampa removível, destinada à manutenção do tanque séptico. Con\ rclaçõo ao vergaíhõo

dc ferro, será tipo CA-60, <|) 5,0mm, a coda lOcm, nos dois sentidos.
0 contrapiso será executado em concreto simples, traço 1:3:4 (cimento, areia

grosso lavada e brita n.^ 1), (ou tipo matacoado, com pedra preta quebrada e argamosso de
cimento e areia lavada, traço 1:6), com 7cm de espessura, devendo ficar nivelado em todos
05 sentidos, sendo que, antes, o terreno deverá ser bem apíloado com soquete de 20kg.
1.10 - O piso cimentado será executado em argamassa de cimento e oreia lovodo médio
peneirada, traço 1:3, 3cm dc espessura, devidanante dc^mpcrKido, de modo que, ao final,
deverá ser criteríosamente acabado com desempenodeiro de aço, eliminando grãos de areio
soltos, a fim de proporcionar uma superfície ímpermeabilizoda, com texturo de boa
qualidade.
1.11 - O tanque séptico será interligado ao sumidouro com tubulação de PVC rígido
soldável pora esgoto de lOOmm, com caimento mínimo de 2%, no sentido do sumidouro.

1.12 - Depois de construído o tanque séptico, deverá ser executado o reaterro dos
espaços vazios entre as suas poredes e o perfil do terreno escovado, com apíioamento
manual dos espaços vazios utilizando o material proveniente da escavação.

1.9
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2.0-SUAMDOURO:

2,1 - A locúçSo será simples sem gabarito de madeira. De seção circular, a geratriz

externa da parede do sumidouro, deve ficar localizada a l,50m de distancia do tanque

séptico. Antes da locoçSo do sumidouro deverá ser verificado o nível do lençol frcático,
não deverá interferir na profundidade prevista. Em coso de impossibilidade da

execução de acordo com o projeto, a

apresentar alternativo de destino finei doS efluentes.

2,2 - A escavação do tanque séptico Será feito manualmente com utilização de material

adequado para este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para
a execução das paredes de tijolos, sendo observados parâmetros como esquadro, prumo e
alinhamento.

2.3-0 sumidouro será construído a uma distância mínima de l,50m do tanque séptico, cm

cota inferior ou igual ao terreno, e em sua vedação será em tijolos cerâmicos de 6 furos

(10x20X20cm). 0 assentamento será com argamassa de cimento e areia no traço 1:8
cimento c areia média lavada. As paredes do sumidouro deverão ser executados conforme

detalhe constante no projeto técnico, devendo na parte superior (até 50cm da borda

superior) os tijolos estarem justapostos c após os 50 cm. Os tijolos deverão ser montados
deitodos, de tal forma que os orifícios dos tijolos possibilitem a distribuição dos efluentes

líquidos no solo.

2.4 - A loje de tampo do sumidouro deverá ser executada em placas de concreto pré-

moldado, com espessura de 5cm, troço 1:3:4 (cimento, areta grossa lavada e brita 1 ou seixo
rolado lavado), devendo ser executado de acordo com aS dimensães de projeto, Com relação

vergalhão de ferro, será tipo CA-60, (|)5,0mm, a cado lOcm, nos dois sentidos.

- Após a construção do sumidouro, deverá ser procedido o reaterro dos espaços

vazios entre sua parede e o perfil do terreno escovado, apiloodo manualmentc, com

material proveniente do escavação.
2,6 - Finalmentc, dentro do sumidouro, será executada uma camada de pedra preta

britada N* 4 (ou seixo rolado lavado), com altura dc 30cm, bem espalhada, destinada a

evitar a colmatação do solo.

3.0-PIA DE COZINHA

- Será instalado uma pia de cozinha em aço inox 1.20 X 0,55 cm e aSSentada cm dois

suportes executados cm alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte externa do

abrigo onde também será dotado dc uma torneira apropriada paro pio e terá proteção em
cerâmica de 1.20 x 0,80 cm.

4.0-TANQUE DE LAVAR ROUPAS

4.1 - Será instalado um tanque dc lavar roupas com uma cuba c um csfregadorl.40 x 0,55

cm c assentada cm dois suportes executados cm alvenaria devidamente rebocado, pintado

parte externa do abrigo onde também será dotado dc uma torneira c terá proteção em
cerâmica de 1.20 x 0,80 cm.

5.0-RESERVATÓRIOS DE 310 LITROS

5.1 -0 reservatório será de polietileno, cortt capacidade para 310 litros, deverá ser

montado sobre o laje dc apoio, incluindo instalaçães em PVC rígido soldável de alimentação,

distribuição, extravosor, torneira dc bóia, registros c concxScs em PVC de 1/2".

que
contratada deverá consultar q FUNASA para
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6.0-í=ILTRO DOMÉSTICO

- Será entregue cm cada domicilio (conforme lista anexa), um filtro cerâmico cm

tamanho medio ou grande acompanhado de 2 ou 3 velos c torneiro poro filtro.

7.0 - CAIXA DE SORDURA EM PVC COM TAMPA

7.1 - Será instalado 01 caixa de gordura com tampa cm PVC para receber as águas da pia de

cozinha a qual será interligada através de tubos de esgoto de 50 mm ao sumidouro.

LIWEZA FINAL OBRA:

Após a conclus3o do obro, deverá ser executado umo limpeza completa, com a
remoção de entulho e de resíduos de pintura. As louços e ferragens deverão estar limpas,
deixando a melhoria Sanitária em perfeitas condiçScs de uso.

CONSIDERAÇÕES FINAIS;

A execução das Melhorias Sanitários deverá obedecer ao PROJETO TÉCNICO,
observados as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT.

Quaisguer alterações de natiH^wi técnica, quando necessária,
si^metida o análise e aprovoçSo do orgÕo financiadw.

Estas Especificações Técnicos complementam os

Orçomentários e Cronogroma Físico-finonceiro, existentes no Projeto Técnico.

6.1

deverá ser

Detalhes Bráficos, Planilhas
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ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20210402527

RUB.

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART O E A,  _^ A
Lei n» 6.496, de 7 de deiembro de 1977 ^ C

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

  1, Responsável Técnico

JONATHAN PEREIRA LEAL DE OLIVEIRA

Tílulo orofissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1919568336

Registro; 121S36MA.

 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRCIDELA DO VALE ● MA

AVENDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento;

Ciriarlfl' TRIZIOELA DO VALE

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

N°: 1670

Bairro: AEROPORTO

UF' MA CPP' 65727000

Celebrado em;

Tipo do contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: RS I.SOO.000,00

Ação Institucional: Agricultura familiar

 3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento:

Cidade; TRIZIDELA DO VALE

Data de Início: 25/02/2021

N°- 1670

Bairro: AEROPORTO

UF: MA CEP: 65727000

Coordenadas Geográficas; *4.569429, *44.627759Previsão de término: 31/12/2021

Código; Não EspecificadoFinalidade: Saneamento básico

Proprtetàno: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA

 4, Atividade Técnica

1 .ATUACAO

12 - PROJETO > #A0436 - INSTALAÇÕES SANITARIAS

12 . PROJETO > PA0436 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

CPF/CNPJ; 01.558.070/0001-22

UnidadeQuantidade

103,00

103.00

un

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve orocader a baixa desta ART
. 5. Observações  .      —  — —

DE PROJETO PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MAART

 8. Declarações       —  —

● Cláusula Compromissória: Qualquer confBto ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, sera resoMdo

arbitragem, de acordo com e Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA.

termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as panes dedaram concordar,

- Declaro quo oetou cumprindo 05 regras dc occscibiltdado previstas nas normas tócnicas da ABNT. no legislação especifica o .no decreto n.
5296'2004.

nos

 7. Entidade de Classe

IMEAP - INST.MARANHENSE AVAÜAC.PERICiA

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
JONATHAN PEREIRA LEAL DE OLIVEIRA ● CPF; 617.51B.973«

dede

PREFEITURA MUNICPAL OE TRIZIDELA DO VALE ● MA . CHPJ:
01.558.070/0001*22

Ü3l«Local

 9. Informações

● A ART é válida somente quando quitada, mediante apreseniaçôo do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

  lU.Vator

Valor da ART; R$ 233.94 Nosso Número 8303073114Valor pago: R$ 233,94Registrada em: 08/03/2021

t

w^ auienücicade oena ART code ser variricada em nnps vcrBa-rra.siiat-com.brrpubíco'. com a ci»âve. bOSWS
Imofestoem; l'<0J'202t 8$ 09:51:01 por . ip: 200.14.56.57

%
wvm.iwo<|T'n.of9.t>'

<0l |9ilt2U)e-B300 i9fll71U6-B'J0D
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO II
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N“

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» /2021

TOMADA DE PREÇO N° 1202^

TERMO DE CONTRATO N° /2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA. POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EMPRESA ■

, E A

O município de Trizidela do Vale/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de ,
 , neste ato representado pelo

, nomeado pela Portaria n°
,  e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado

, com sede na

inscrito no CNPJ sob o n°

,, deSr. ,, CPF

 , inscrita no CNPJ n°

com sede na cidade de

Secretário Municipal de

,, denominada CONTRATADA, neste ato representada
 , tendo em vista

, com fundamento

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
,, no Município de , CEP:

pelo Senhor
o que consta no Processo n®
na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

., portador da Cédula de Identidade n“
e 0 resultado final da Tomada de Preço n°

e CPF n°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. - O contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia especializada na implantação
de melhorias sanitárias domiciliares no Município de Trizidela do Vaie/MA, conforme especificações e
demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e no Edital e seus anexos.

1.1.1. - Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de Tomada de
Preço n° /  , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

1.1.2. - Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a
adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei
8.666/93,

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL.

2.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n® 009/2021, devidamente homologado pela autoridade competente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. - O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de contratação por preço
Unitário.

CLAUSULA QUARTA - DO PRECO DO CONTRATO

4.1 - O PREÇO deste Contrato é de R$
apresentada pela CONTRATADA:

_), conforme proposta de preços

4.2. - No preço acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

fEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

27



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

O preço consignado neste Termo de Contrato é fixo  e irreajustável, porém poderá ser corrigido
anualmente rriediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INPC- (IBGE)
ou outro que vier a substitui-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do município de Trizidela do Vale/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Órgão/Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Programa:

Atividade:

Natureza da Despesa:

Fonte de Recurso:

5.2. - Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á ao
Apostilamento, com fundamento no Art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93.

5.3. - Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente
correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6,1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art, 65 da Lei n° 8.666/93.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6,3. -As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA VIGÊNCIA

materiais de consumo, seguro e outros

4.3. -

5.1. -

6.2. -

7.1. -
O prazo de vigência do Contrato é de 7 (sete) meses, com início na data de

encerramento em / /
/  /

7.2. -O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, com fulcro no art. 57, da Lei federal
8,666/1993, desde que preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea
formalmente pela autoridade competente:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes a
cada período de vigência deste Contrato:

e autorizado

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n"
CEP: 65.727-000- Site; www.trizidcladovalc.ma.20v.br
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c) A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo tenha interesse na continuidade dos serviços.

d) O valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

e) A CONTRATADA concorde com a prorrogação.

7.3. - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

- Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.7.3.1.

7.4. O prazo de execução dos serviços terá início  a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou
documento equivalente.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUCÃO

8.1. Os serviços de implantação de melhorias sanitárias no município de Trizidela do Vale, conforme projeto
básico.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas,
obriga-se a:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-ios na época própria, vez
que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de Segurança
Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas decorrentes de
impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da expedição
das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.

c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

d) executar os serviços ora contratados em rigorosa observância ás especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos,
bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação;

e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização do
CONTRATANTE;

f) manter permanentemente, na direção dos serviços, um profissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-io, bem como a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário á
perfeita execução do presente CONTRATO;

h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em conformidade com as
normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.eov.br
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i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução dos serviços;

j) manter no serviço, com total acesso da fiscalização diariamente, diário dos
registradas e atualizadas todas as informações relativas aos serviços;

k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa de início dos
serviços, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante
de acordo com a legislação do CREA;

I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade  técnica durante toda a execução dos
® quando necessana sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica

igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;

serviços, onde estejam

no edital e anexos, e ainda

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez e
segurança do trab^ho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por escrito
em tempo habil, o Contratante;

n) obter a sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por lei e
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e segurança pública, assim como
ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelasautoridades.

o) manter, durante toda_  ® execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução dos serviços e quando necessária sua

e autoSo\TpSSr°do TONTRATAnTe

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada
imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações
técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais
e emitido o termo de recebimento definitivo dos

e) indicar técnicos como seus prepostos,
contratados.

na execução dos serviços e interromper

e normas

serviços;

para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico.

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

11.1.

11.1.1.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

- Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de

valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, em qualquer das
modalidades indicadas no artigo 56, § 1“ da Lei Federal n° 8.666/93.

- A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato, no
prazo de 2 (dois) meses, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

- A caução de garantia do Contrato responderá por eventuais inadimplementos das obrigações da
contratada.

- Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro,  o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, na
CONTA CORRENTE: 6636-2, AGÊNCIA; 5733-9, PMTV INVESTIMENTOS CALÇAO, BANCO DO
BRASIL.

12.1.

execução no

12,2,

12.3.

12.4.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13. 1- O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações
da CONTRATADA.

- A Contratada enviará, mensalmente, as medições dos serviços executados, devidamente atestado

pela Contratante da realização completa e satisfatória, para fins de pagamento, conforme cronograma
físico financeiro.

13.2.

pelo servidor competente, da NotaO pagamento somente será efetuado após o "atesto
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste
Edital.

13.3.

O “atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem
como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la;

a. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line" aos sítios eletrônicos oficiais ou
á documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que
tenha sido paga pela Administração.

Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

13.3.1.

13.4.

- Serão pagos somente os serviços efetivamente medidos e realizados.13.5.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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13.6.
pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991,

Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na
Lei Complementar n“ 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n'» 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que a cada
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n" 1 234
de 11 de janeiro de 2012.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA
previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

em conta-

ou por outro meio

13.6.1.

13.6.2.

13.7.

13,8.

13.9.
responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

13.10.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
1 =

365

N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJURTF

14.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno minimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do nacional índice
Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA/IBGE).

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

14.2.

14,3,

Endereço: Av. Deputado Carlos IMelo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Competirá à Contratada exercer, perante o Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o
fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.

O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao presente Contrato vigente.

14.4.

14.5.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

Os preços unitários e o saldo deste Contrato poderão ser revistos para assegurar o equilibrio
econômico-financeiro, considerando a relação de equivalência formada pelo conjunto dos encargos
impostos pela Administração e pela remuneração proposta pela Contratada, a teor do disposto no art.
37, XXI da Constituição Federal.

15.1.

15.1.1. O pedido de Revisão poderá ser formalizado a qualquer momento durante o prazo de vigência deste
Contrato.

A revisão tem por finalidade restabelecera relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato nas seguintes
hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alinea “d”, da Lei n“ 8.666/1993.

15.2.

a) Sobrevierem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado:

b) Em caso de força maior, sado fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual.

A Contratada deverá encaminhar a setor de fiscalização o pedido de Revisão com as devidas
justificativas, acompanhado de documentação que comprove a ocorrência de uma das hipóteses
indicadas no item anterior e de Planilha Orçamentária que demonstre a defasagem de preços
ensejadora do desequilibrio deste Contrato.

15.3.

A Administração deverá examinar a situação originária, á época da apresentação da Proposta de
Preços, e a situação posterior constante no pedido da Contratada, podendo solicitar documentos
adicionais.

15.4.

O Contratante recusará o pedido de Revisão diante das seguintes situações;15.5.

a) Ausência de elevação dos encargos;

b) Ocorrência do evento anterior á formulação da Proposta;

c) Ausência de nexo causai entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos; culpa exclusiva da
Contratada pela majoração de seus encargos.

A Revisão do Contrato será formalizada mediante Termo Aditivo.15.6.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATACÃO

- A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços objeto
desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Prefeitura ressalvando-se que
quando concedida a subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo contrato com a
inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira responsabilidade
ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal, direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o

16.1.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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subcontratado, sem que caiba à subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer
0Sp0CI6.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1. A execução dos serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma
equipe tecnica composta de engenheiros, encarregados e outros prepostos devidamente habilitados e
credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer
tempo deterrninar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro e seu afastamento dos Serviços, assim
como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que estejam envolvidos com os

® iluminação pública, direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no edital da TOMADA DE
PREÇOS.

17.2.
A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional habilitado durante a

execução dos serviços ora CONTRATADO dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao
substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias
da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZCÃO

18.1.
A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e

avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado com
atribuições especificas determinadas nos arts. 67  e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado
Projeto Básico.

as
no

18.2.
O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a

responsabilidade da CONTRATADA
inclusive perante terceiros
contratados.

e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária,
por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços

18.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

As deterrninações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado
da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA ou nesta
impossibilidade, justificadas por escrito,

execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no Livro
Diário todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n°
8.666/93.

A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário, o Fiscal deverá comunicar
â Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação de penalidade

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - RECEBIMFNXn

18.4.

18.5.

18.6.

19.1. O objeto desta licitaçao será recebido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.
-  Concluído os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

19.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja inconformidades
significativas quanto às especificações.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

19.3.

O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69
da Lei 8.666/93.

19.4.

O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela
solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

19.5.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido  à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às
obrigações contratuais em questão, torna passível  a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e
nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência:

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições;

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

20.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada
será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do
objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

20.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

20.4.1. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.iiov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

20.4.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

20.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviços
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

20.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Apos o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigaçao assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital

20.7. Caberá ainda à Contratada
previstas na Tabela 2 abaixo:

avença.

e no contrato.

nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as multas

TABELA 1

INFRAÇAO
ITEM GRAUDESCRIÇÃO

PermKir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado
ocorr

1 por 01ência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços
ocorrência.

2 por 01

Não cumprir horário estabelecido pelo

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI),
quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato — por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente,
ou deixar de providenciar recomposição complementar - por ocorrência.
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços
ocorrência.

contrato ou determinado pela

- por

3
01

4
01

5
02

6
02

7
02

8

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
ocorrência.

- por

Não substituir empregado que lenha conduta inconveniente ou incompativei com
suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a execução do
contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente aprovado
pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO,
sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou consequências letais - por ocorrência.

03

9
03

10
03

11
03

12
03

13 04

14
04

15 05

16 05

17
06

Endereço: Av. Dcpotado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU
R$ 200,001
R$ 400,00
R$ 500,00

2
3

R$ 1.000,004
R$ 3.000.005
R$5.000,006

20.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração
poderá declarar a inexecução total do contrato.

20.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA;

20.9.1. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa
ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item 18.4 desta
cláusula.

20.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

20.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV. art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus
empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório,
que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 18.5 desta cláusula.

20.11. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com a de multa.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w ww.trizideladovalc.ma.20v.br
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20.12. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão à Contratada.

20.13. Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judiciai.

20.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante
esta sera encaminhada para inscrição em dívida ativa.

20.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

21.1.
■ Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999,  a Administração Pública poderá motivadamente

adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de
dano de dificil ou impossível reparação

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Q  presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art 78 da Lei n°
8.666, de_1993. com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito á prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O termo de rescisão, sempre que possivel, deverá indicar:

22.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos
cronograma fisico-financeiro, atualizado;

22.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

22.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

23.1.

22.1.

22.2.

22.3.
caso de rescisão administrativa

22.4.

em relação ao

situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CUNIKATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
H  Complementar n° 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e na Lei n° 8.666,
de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

24.1.
- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa
Oficial do município de Trizidela do Vale, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único daLei 8.666/1993.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br
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CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO

- Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

25.1.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA) de de 2021.

Contratante

Contratado
TESTEMUNHAS:
1.
CPF:

2.
CPF:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“

TOMADA DE PREÇO N° /2021
/2021

por seu representante legal,, CNPJA Empresa
declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, que o Sr.
(nome e profissão), CREA n° , será indicado como responsável técnico pela execução do objeto
desta licitação e será mantido nessa condição até  o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do
certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação
técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA,

DECLARA AINDA:

(  ) para os fins da parte final do inciso III do art. 30 da Lei federai n‘^ 8.666/93, que termos conhecimento de
todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

(  ) para os fins do inciso II do art. 30 da Lei federal n" 8.666/93, que temos instalações, aparelhamento e
pessoal técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação.

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >vww.trizideladovalc.ma.gov.br
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CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇO N° /2021

/2021

, CNPJ n.° , por seu representante legal,A Empresa
declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale que;

, visitou 0 local dos serviços constante da) Declaro que o técnico desta empresa
TOMADA DE PREÇO N° —/2021, constatando as condições e peculiaridades inerentes á natureza dos
trabalhos, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades
decorrentes de sua execução. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar
dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos.

(

(  ) Declaro que conheço as condições locais para execução do objeto; e que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e
que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou
financeiras com a contratante

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie”.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

(identificação e assinatura do representante legal em papel timbrado da empresa)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br
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ANEXO V

DECLARAÇAO DO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7, DA CF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

TOMADA DE PREÇO N° /2021
/2021

(nome da empresa), com sede na (endereço da empresa),
por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n°

8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integraimente a norma
contida no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de
pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz), a partir de 14 (catorze) anos.

CNPJ

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

(observação; em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww\v.triy.ideladovale.ma.gov.br
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

TOMADA DE PREÇO N** /2021
/2021

  com sede (endereço completo), em
declara, sob as penas da Lei, que até a presente

data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da
obrigatoriedade der declarar ocorrências posteriores.

Razão social da empresa, inscrita no CNPJ sob o n“

cumprimento ao exigido na Tomada de Preço n°

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará 0 crime de que trata 0 Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
TOMADA DE PREÇO N® /202^

/2021

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos;

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n“ 123/06 e alterações
declaramos: (assinalar)

) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte,
ou

) Que estamos enquadrados, na data designada para  o início da sessão pública, na condição de microempresa
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4® do art. 3® da Lei complementar n°
123/06.
ou

) Que estamos enquadrados, na data designada para  o início da sessão pública, na condição de empresa de
pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4® do art. 3® da Lei
complementar n® 123/06.

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

(

{

(

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

TOMADA DE PREÇO  /2021

/2021

(representante do licitante), portador da

 , como representante devidamente

(identificação do licitante), inscrita no CNPJ n° ,

doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

Eu

Cédula de Identidade RG n° e do CPF n°

constituído de

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo

Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação:

(d) que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato

da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante

antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente, separadamente dos envelopes de Proposta de
Preço e Habilitação, exigidos nesta licitação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
TOMADA DE PREÇO N° I2Q2^

/2021

Senhor Presidente,

(nome da empresa) ,  CNPJ n°   sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr(a)
portador(a) da cédula de identidade n°

 , declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e
seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabiiitação, julgamento das propostas
de preços e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

(endereço completo)
e do CPF n°

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem
demais normas pertinentes à espécie”.

como

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovalc.tna.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO X
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

TOMADA DE PREÇO N° I202^

/2021

MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA

de 2021.de

Prezados Senhores,

Empresa ,  com sede na cidade de
   inscrita nona Rua

neste ato representada por 
abaixo assinado propõe a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE á execução de serviços na implantação de
melhorias sanitárias domiciliares no Município de Trizidela do Vale/MA em epígrafe e nas seguintes
condições:

, Estado do
CNPJ (MF) n°

a) - Valor Total; R$ ( ,) para (xxx) meses.

b) - Prazo de validade da Proposta.

c) - Prazo para inicio da prestação dos serviços depois de solicitado pelo município, que não poderá ser
superior a 5 (cinco) dias.

d) - Condições de Pagamento:

e) - Dados Bancários (Banco/Agência/Conta-corrente)

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -
R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Indicamos como Representante Legal, para assinar  o Contrato de execução dos serviços:

Nome completo:

Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

Estado Civil:

CPF: RG:

DADOS DA EMPRESA:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

C.N.P.J:

Localidade, data, mês e ano

Nome e Assinatura do Responsável
OBSERVAÇÃO:

Deverá acompanhara proposta sob pena de desclassificação:
1. planilha orçamentária.
2 cronograma físico financeiro de desembolso
3. composição de encargos sociais
4. composição de B.D.l

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO XI

MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

TOMADA DE PREÇO N“ /202^

/2021

Senhor Presidente

sediada em

,, por intermédio de seu representante legal Sr(a)
 , portador(a) da cédula de identidade n°

declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:

(nome da empresa) CNPJ n°

e do CPF n°
(endereço completo)

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País,
assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à Nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos:

' Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um
esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada
vez maior de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a;

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas
que integram as suas estruturas conheçam as leis  a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em
seu beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens
e serviços para o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO):

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu
nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de
vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário município de TRIZIDELA
DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO), nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio
imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários do município de TRIZIDELA DO VALE (MA) -
(PODER EXECUTIVO);

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva,
que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar
ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER
EXECUTIVO) em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos
refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlião
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o
seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado e discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos
poderes e informações para firmá-lo.

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraiihâo
CEP: 65.727-000- Site: \vw\v.trizidelado\ ate.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.

TOMADA DE PREÇO N° I202^

/2021

limo. Sr.

DECLARA à (nome da(nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n“
entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9.430, de
27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de
que trata o art. 12 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização
de quaisquer outros atos ou operações que venham  a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II - 0 signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente
situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuizo do disposto no art.
32 da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas á falsidade ideológica (art. 299 do Código
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1° da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ. endereço, fone:
email).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO XIII

(MODELO)
CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
TOMADA DE PREÇO N» /202^

/2021

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
NESTA

A empresa CNPJ

, neste ato representado pelo(s) Sr.(a)
(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG. CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e
endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

 (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos
poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, praticar os atos necessários à representação
da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO n° / usando dos recursos
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de
beneficiárb da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de
interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e
valioso.

n” sedecom na

/

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

(identificação e assinatura do representante legal em papel timbrado da empresa)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br
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